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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o número 

24.301.475/0001-86, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, através da Agente de Contratação Suzana de Cássia Coelho da 

Silva, nomeada pela PORTARIA Nº 132/2024-GP e com o suporte da Comissão de 

Contratação também designada por PORTARIA Nº 132/2024-GP, informa que será 

realizada uma licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, através de execução indireta,  sob o regime de EMPREITADA 

GLOBAL,  a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos 

termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e 

anexos. 

 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site www.bnc.org.br 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 05 de Julho de 2024. 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do dia 22 de Julho 
de 2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h:00min do dia 22 de Julho de 2024. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 10h:00min do dia 22 de Julho de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO INVERSÃO DE FASE: SIM 

DÚVIDAS QUANTO À UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMA BNC: contato@bnc.org.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:     
Suzana de Cássia Coelho da Silva 

E-MAIL:licitacao2@santacruz.pe.gov.br  

TELEFONE: (87) 9 3300-9939 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço - julgamento GLOBAL 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 
123/2006, além do disposto no presente Edital e seus anexos. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se  disponíveis na 
plataforma da BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - www.bnc.org.br, ou através do sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz- PE: 
https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes, 

 

Não sendo possível, por qualquer razão, realizar a sessão na data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a prorrogação será comunicada pelos mesmos 

meios utilizados anteriormente, devendo os interessados acompanhar as publicações 

nos diários, site do Município e plataforma eletrônica. 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, com sede à Av. 03 de 
maio nº 276, centro, Santa Cruz – PE, por meio da Comissão de  Contratação 
devidamente nomeada por meio da Portaria nº 132/2024-GP de 07 de Junho de 2024, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO, NO REGIME POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, Lei de Diretrizes Orçamentária vigente, e, ainda de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  Conforme mencionado anteriormente, o critério de julgamento adotado será o de 
MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 
termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados até 3 (três) dias úteis 
anteriores à data de abertura do certame, através de e-mail para o endereço eletrônico: 
licitacao2@santacruz.pe.gov.br, ou contato (87) 93300-9939, em horário comercial das 08h 
às 13h. No preâmbulo da mensagem, é necessário indicar o CNPJ, Razão Social, 
número do Edital e nome do representante solicitante, se pessoa jurídica, e CPF para 
pessoa física. Adicionalmente, é importante disponibilizar as informações (endereço 
completo, telefone e e-mail) para envio de resposta. 

1.4. A Agente de Contratação publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz/PE https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes, as 
respostas aos questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, 
cabendo ao interessado manter o acompanhamento diário quanto as atualizações das 
informações. 

1.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) se compromete(m) a prestar e entregar a obra a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Santa Cruz/PE, dentro do melhor 
padrão de atendimento e qualidade, conforme memorial descritivo e especificações 
técnicas contidas no Projeto Básico. 

1.6. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 

1.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações 
e métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras 
normas similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, 
no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT. 

1.8. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 
quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do artigo. 60º, § 2º, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
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1.9.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico www.bnc.org.br, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO 
MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO MUNICIPIO DE SANTA 
CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse firmado com o Ministério da 
Agricultura e Pecuária. De acordo com o instrumento de repasse nº 939074/2022, 
Operação 1085919-79, Ministério da Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, 
conforme requisitos detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto 
Básico, os quais constituem parte integrante deste Edital. 

2.2.  A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Projeto 
Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que a compõem, sendo que, o valor máximo global permitido é de R$ 966.007,17 
(novecentos e sessenta e seis mil , sete reais e dezessete centavos). 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas relacionadas ao objeto desta Concorrência Pública Eletrônica Nº 

001/2024 serão custeadas pelo orçamento, com a seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.08.21 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
RODOVIARIOS 

FUNÇÃO 26.782.1008.1057.0000 CONST.E/OU RECUP.DE ESTRADAS 
VICINAIS, PAVIM.DAS ESTRADAS 

ELEMENTO 
DESPESA 

4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DO 
RECURSO 

00100 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 
RESPASSE DA UNIÃO 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Poderão participar desta Concorrência Pública Eletrônica interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
credenciamento regular no BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC.  

4.2. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências deste 
edital e estiverem enquadradas nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela LC 
147/2014, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que 
estejam com Credenciamento regular ao BNC. 
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4.3.  O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que inexiste 
qualquer fato superveniente que impede a sua participação no certame ou de sua 
contratação e que conhece e aceita os regulamentos do BNC. 

4.4. Ao encaminhar sua proposta, a licitante declara que cumpre integralmente os 
requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus anexos. 

4.5. A participação neste certame implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem 
como as disposições contidas na legislação indicada, que disciplinam a presente licitação 
e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4.6. Não poderão participar do certame os interessados que se encontrarem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação nesta administração, ou que tenham 
sido considerados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.7. No caso de empresas em recuperação judicial, para participação a licitante deverá 
demonstrar seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em total 
vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, e ainda atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 

4.8. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que estejam 
com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de Santa 
Cruz/PE ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 
da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.10.  Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática 
de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II da Lei Federal n° 
12.529/2011;  

4.11. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, 
por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e 
V da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V. 

4.12. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 
do art.72, § 8°, inciso V da Lei Federal n° 9.605/1998; 

4.13. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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4.15. Pessoas Jurídicas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 
ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum; 

4.16. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 

4.17. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 

b) empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.18. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos 
do artigo 15 da Lei nº14.133/2021.  

4.19. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame;  

a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

d)  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e)  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

g)  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991.  

4.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.  DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de ofertas e lances, 
negociação de preços, manifestação de intenção de interpor recursos e todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

5.2. O licitante deverá realizar cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 
http://bnc.org.br selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo 
com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a solicitante. 

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. 
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5.4. Para participar desta licitação, a empresa deverá estar credenciada na plataforma, 
de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, até 
no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

5.5. O acesso do operador, para efeito de credenciamento, encaminhamento de proposta 
de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

5.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC 
– Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

5.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

5.11.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a     ser digitado no sistema, verificar nos dados 
cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123 de 2006. 

6 DAS GARANTIAS 

6.1. Garantia da proposta. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei nº 
14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 
que deverá estar em nome da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE, com validade de 
no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação. 

 

a) Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da 
proposta sob uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 
nº 14.133/2021, no envelope de habilitação. 
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b) Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria, 
BANCO DO BRASIL CONTA N° 8351-8 AGÊNCIA N° 2371-X, pela Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz/PE, na Av. 03 de maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE, 
fones (87) 92000-96646.  
 

c) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 

 

 
7 DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO 

7.1. A presente licitação será realizada com a inversão de fases, permitida na modalidade 
de concorrência eletrônica para contratação de obras, conforme estabelecido pelo art. 
17, § 1º da Lei Federal 14.133/2021, e representa um avanço significativo na 
modernização e eficiência dos processos licitatórios no setor público. Essa prática 
consiste em priorizar a análise dos documentos de habilitação dos concorrentes antes 
da análise das propostas de preços, trazendo consigo uma série de benefícios 
fundamentais para a administração pública e para os licitantes. 

7.2. Inicialmente, ao inverter as fases e começar pela verificação da habilitação dos 
concorrentes, o processo ganha eficiência. Isso ocorre porque a fase de habilitação 
envolve a análise de documentos jurídicos, fiscais, trabalhistas, entre outros, que 
atestam a capacidade técnica e operacional das empresas concorrentes. Ao realizar 
essa análise primeiro, o órgão público pode garantir que apenas empresas aptas e 
qualificadas participem da etapa subsequente, evitando retrabalhos e atrasos 
desnecessários. 

7.3. Ademais, a inversão de fases promove uma maior segurança jurídica e reduz riscos 
para todas as partes envolvidas no processo licitatório. Ao verificar a habilitação 
inicialmente, a administração pública assegura que somente empresas idôneas e que 
atendem aos requisitos legais participem da fase de apresentação das propostas de 
preços. Isso minimiza a possibilidade de impugnações e recursos durante a fase de 
julgamento das propostas, uma vez que os concorrentes já foram previamente 
qualificados. 

7.4.  A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do 
Termo de Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no 
certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão 
municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância 
na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com 
empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de 
serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas 
vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
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verificada por meio do BNC,     em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

8.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios    eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela a Agente de  
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 30 (trinta) 
minutos, sob pena de inabilitação. 

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.5. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5.1. Os documentos de habilitação deverão ser emitidos em nome do licitante, 
constando preferencialmente o número do CNPJ e o respectivo endereço, 
observando-se também: 

8.5.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.5.1.2. Dispensar-se-ão, no caso de filial, aqueles documentos que pela própria 
natureza, comprovadamente, somente forem emitidos em nome da matriz. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia, ressaltando-se que os documentos produzidos eletronicamente têm 
a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada 
de adulteração, respondendo por esse ilícito a parte que vier a praticá-lo. 

8.6.1. Em caso de arguição de falsidade do documento digitalizado enviado, a 
solicitação será processada eletronicamente na forma da lei processual em vigor. 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
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normas específicas. 

8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

8.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.12.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.12.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

8.12.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

8.12.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.12.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

8.12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País: decreto de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.12.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
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8.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.13.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13.2. Autorização de Funcionamento emitido pela Prefeitura municipal do 
domicílio da licitante; 

8.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 

8.13.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.13.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

8.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.13.10. Caso o prestador do serviço seja considerado isento dos tributos 
Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.14.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
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empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 

8.14.2. As certidãos Certidão Negativa de falência, de concordata, de 
recuperação judicial ou extrajudicial, nos casos das empresas sediadas no Estado 
de Pernambuco deverão ser acompanhadas das certidões de 1° e 2° grau, 
expedidas no site https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. 

8.14.3. Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta 
Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

8.14.4. O marco temporal para apresentação das demonstrações do último 
exercício social exigível será a data limite definida pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.14.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

8.14.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis  assim apresentados: 

1. Sociedade Anônima (S/A): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio  da licitante; 
- Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: 
DMPL (Demonstração das  Mutações do Patrimônio 
Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de 
Caixa). 
 
2. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de  Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração 
Contábil devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício). 

 
3. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
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'SIMPLES': 
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; Obs. A Demonstração Contábil 
compreende: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício). 

 
4. Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante; 

 
5. Entidades sem fins lucrativos: 
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado em cartório ou na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, conforme caso, ou 
- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração 
Contábil devidamente registrado ou autenticado em 
cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, conforme o caso. 
Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício) 

8.14.7. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva 
escrituração perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela 
normatização pertinente. 

8.14.8. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 
CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração 
do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º e § 
2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016 

8.14.9. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED 
CONTÁBIL, deverão, em fase de diligência realizada pela Agente de Contratação, 
comprovar que as informações contábeis registradas no órgão competente 
condizem com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação 
das cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício 
emitidos do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
Digital; 

8.14.10. Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por 
meio do SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do 
Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração que especifique o motivo 
de sua dispensa, assinado pelo titular ou representante legal da empresa e pelo 
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contador. Estas empresas deverão apresentar as demonstrações; 

8.14.11. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

8.14.12. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia 
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento; 

8.14.13. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

8.14.14. Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

8.14.15. A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço 
do último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de 
acordo com os seguintes índices: 

a) Liquidez Corrente LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) Liquidez Geral LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo        
Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

c) Solvência Geral SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

8.14.16. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou 
superior a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas acima, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial.  

8.14.17. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade 
Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em geral) deverão 
apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com 
o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela 
empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel 
ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado 
perante o Conselho Regional de Contabilidade, constando nome completo e 
registro profissional. 

8.14.18. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do 
Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

8.14.19. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço 
Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 
assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente 
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habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando 
dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento. 

8.14.20. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação 
econômico-financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada 
para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a 
Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no 
mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios 
mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 

8.14.21. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no 
exercício social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

8.14.22. Os documentos referidos item anterior limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. 

8.14.23. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE 
ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, 
deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED 
contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED 
contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo 

SPEED contábil); 

8.14.24. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, 
a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do 
cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

8.14.25. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 
controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo 
de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade 
técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a 
execução do contrato. 

8.14.26. Demonstração, com dados do seu último balanço já exigível na forma 
da lei, de que possui Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior ao 
orçamento oficial da obra (DFL ≥ orçamento oficial da obra), a qual mede a 
capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública 
Estadual, obtida através da fórmula: DFL = (10 X PL) - VA (R$), onde: DFL = 
Disponibilidade Financeira Líquida; PL = Patrimônio Líquido; VA = Somatório 
dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 
devidamente comprovados através do documento exigido na relação de 
compromissos assumidos relacionado no subitem anterior. 
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8.14.27. Na hipótese da empresa licitante, não ter nenhum compromisso 
financeiro, assumido com a iniciativa Privada e/ou com a Administração 
Pública, deverá apresentar Declaração da Ausência desses Compromissos; a 
declaração referida acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 

8.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.15.1. Certidão de registro da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) da sede do licitante, conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

8.15.2. Certidão de regularidade da inscrição dos responsáveis técnicos no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) como Engenheiro Civil, 
e Engenheiro de Segurança do Trabalho, em plena validade; 

8.15.3. Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação mediante a 
apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado para o desempenho de 
atividades pertinentes em nome do licitante acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente 
registrado(s) no CREA/CAU da Unidade Federativa competente, 
comprovando a sua responsabilidade técnica na execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância tecnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 

 

 

1 

 
 

4 

CONCRETO CICLÓPICO FCK 

= 20 MPA - CONFECÇÃO EM 

BETONEIRA E LANÇAMENTO 

MANUAL - AREIA, BRITA E 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

(REF. TABELA SICRO/PE - 

CÓDIGO 1106165) 

 

 

M³ 

 

 

 

2 

 
 
 
 

101169 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

 
 

M² 

 

3 

 
 

96385 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO - EXCLUSIVE 

 
 

M³ 
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SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA 
E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 

8.15.4. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da licitante de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica com o objeto da licitação, mediante apresentação de 
atestado(s) em nome de profissional(is) de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, que tenha vínculo 
profissional formal com o licitante, devidamente comprovado por 
documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta e que 
conste na certidão de registro do CREA como responsável técnico do 
Licitante. Tal(is) atestado(s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA e 
deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico (CAT), expedida pelo conselho profissional competente, 
comprovando a sua responsabilidade técnica na execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância tecnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. 

 

 

1 

 
 

4 

CONCRETO CICLÓPICO FCK 

= 20 MPA - CONFECÇÃO EM 

BETONEIRA E LANÇAMENTO 

MANUAL - AREIA, BRITA E 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

(REF. TABELA SICRO/PE - 

CÓDIGO 1106165) 

 

 

M³ 

 

 

 

2 

 
 
 
 

101169 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). 
AF_05/2020 

 
 

M² 

 

3 

 
 

96385 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO - EXCLUSIVE 
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA 
E TRANSPORTE. AF_11/2019 

 
 

M³ 

 

8.15.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
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apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.15.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.15.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.15.8. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão 
comprovar o vínculo com empresa por meio do contrato social, contrato ou termo 
de prestação de serviço, ou ata de eleição da diretoria que comprove que o 
responsável técnico está ligado à empresa ou ainda mediante declaração de 
disponibilidade futura, informando que o profissional integrará o quadro da licitante 
como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza 
o Acórdão n.º 2607/2011 - PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou 
sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita por meio de ato constitutivo 
dessa certidão do CREA/CAU devidamente atualizada: 

8.15.9.  Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional, deverão participar do serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovado pela administração;  

8.15.10. A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a 
ser fornecido pela Secretaria de Urbanismo e Obras, em nome da empresa 
constando que a mesma, através do seu responsável técnico, munido de Certidão 
de Registro e Quitação do CREA, em original ou cópia autenticada, visitou em 
companhia do preposto da referida Secretaria, o local onde serão executados os 
serviços, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita Técnica ao 
local dos serviços só poderá ser entregue ao responsável técnico da empresa 
(engenheiro), credenciado mediante a apresentação de procuração com firma 
reconhecida, caso seja por instrumento particular e/ou contrato social ou 
documento equivalente no caso de ser diretor ou sócio da empresa licitante. A 
visita será realizada até o dia de abertura da sessão, no horário das 9h às 12h, 
com saída da Secretaria de Urbanismo e Obras. Quaisquer esclarecimentos, os 
interessados devem dirigir-se à Secretaria de Urbanismo e Obras ou ao 
Departamento de Licitações e Contratos. (MODELO NO ANEXO X) 

8.15.11.  A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica 
sendo, neste caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais 
dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando 
impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer 
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alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. (MODELO NO 
ANEXO XI)  

8.15.12.  Declaração firmada pela licitante com a indicação das instalações, 
relação explícita do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível 
para realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos e que não 
haverá modificação na mesma sem a prévia autorização do município contratante.  

8.15.13.  Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

8.15.14. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte será exigido um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor fixado para o licitante individual na habilitação econômico-financeira.  

8.15.15. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, publicação em órgão ou imprensa oficial desde que perfeitamente 
legíveis, ou ainda podendo ser apresentados, conforme o caso, acompanhados 
das respectivas originais para fins de autenticação por servidor municipal, na sala 
da Comissão de Licitação.  

8.15.16.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). (Anexo 
IX)  

8.15.17.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. (Anexo IX)  

8.15.18. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
Leis Trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
(Anexo IX)  

8.15.19.  A habilitação será verificada por meio do Sistema BNC, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.15.20.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
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8.15.21. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput).  

8.15.22.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único).  

8.15.23.  A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação.  

8.15.24.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no BNC serão enviados por meio do próprio sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente de Contratação/Comissão.  

8.15.25. A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.15.26. - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.15.27. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

8.15.28.  Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e  

8.15.29. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  

8.15.30.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

8.15.31. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 

8.15.32.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
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os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

8.15.33. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015).  

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Os licitante deverão atender às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante apresentação dos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) - a existência de 
registros impeditivos à contratação por improbidade administrativa. 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Poderá ser realizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, que 
abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência), em substituição às consultas 
individualizadas acima mencionadas. 

9.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

9.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

9.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
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por falta de condição de participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, sendo aceitável a oferta, será iniciado 
o procedimento de habilitação. 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará 
se faz jus ao benefício, em conformidade com o item  6.3 deste edital. 

9.6.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, a Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

9.6.2. As propostas e demais documentos encaminhados pelos licitantes, quando 
convocados para tanto, serão juntados aos autos do processo. 

9.7.  Será desclassificada a proposta que: 

9.7.1. Contiver vícios insanáveis. 

9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e 
Termo de referência. 

9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração. 

9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.8. Na contratação em questão, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado; 

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

9.8.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
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inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

9.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo  fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.9.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.13.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 
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9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime 

9.15. Entendendo necessário para orientar sua decisão, a Agente de 
Contratação/Comissão poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, bem como de pessoas físicas ou jurídicas 
que comprovadamente possuam conhecimentos técnicos relativos ao objeto da licitação, 
a fim de subsidiar sua decisão. 

9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

9.17. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.18. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

9.18.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá      negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
 
9.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

10.1.1. Os documentos de habilitação serão analisados em momento anterior ao 
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julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

10.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, todos os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 
estabelecidos no subitem 5.1 anterior, simultaneamente os documentos de  
habilitação e proposta; 

10.2. A partir da data e horário determinados no preâmbulo deste Edital, terá início o 
período de acolhimento das propostas iniciais, os licitantes deverão encaminhar suas 
propostas, com a descrição do objeto ofertado, juntamente com os documentos de 
habilitação, até a data e hora marcada para seu acolhimento, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas;   

10.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

10.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

10.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

10.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

10.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133 de 2021. 

6.3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;  
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6.3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

6.3.6.3. Para obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
123/2006, deverão as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE apresentar DECLARAÇÃO junto com a proposta atestando que não 
possuem, no ano calendário de realização da licitação, contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

10.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
10.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
10.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 

10.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

10.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 

10.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
11.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

11.1.1. Valor unitário e total para cada item ou de itens, em moeda corrente 
nacional; 

11.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

11.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

11.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
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especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 

 
11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
11.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

11.4. Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta 
de Preços anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter: 

 

11.5. Proposta endereçada ao Município de Santa Cruz/PE, em papel timbrado da 
empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do 
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da 
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de 
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relacionando ainda os 
seguintes itens: 

 

a) Preço global em valor numérico e por extenso;  

b) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados de 
sua apresentação.  

c)    Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro;  

d)  Planilha de Composição Unitária, (Anexo V)  

e)  Demonstração do BDI de Materiais e BDI de Serviços (encargos) (Anexo V). 

11.6. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS 
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: 
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro Civil, 
Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL. 
 
11.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

11.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de 
depreciações, de mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 

11.9. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
 
11.10.  No momento em que for solicitado pela Agente de Contratação, após a sessão 
de lances, o licitante deverá anexar ao sistema proposta de preços detalhada, que será 
analisada na fase de julgamento, em caso de convocação da empresa. Nesta deverão 
constar os preços unitários e totais de cada item a ser cotado e do(s) grupo(s), se for o 
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caso, verificando-se a compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 
estimado para a contratação, que deverá ser compatível com os valores praticados no 
mercado (art. 29 da IN SEGES N° 73/2022 c/c art. 23 da Lei nº 14.133/2021). Os preços 
devem ser cotados em moeda corrente nacional (R$), contendo apenas duas casas 
decimais após a vírgula, considerando a especificação e as quantidades discriminadas 
no Anexo I, incluindo todos os elementos que formarão o preço final de venda do 
serviço/material proposto, já devendo estar incluídos nos preços os impostos, as taxas, 
o frete (CIF), as embalagens, os seguros, as garantias e a descarga no local de entrega, 
as despesas decorrentes do fornecimento do produto e demais encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que 
venham a ser concedidos. 
 
11.11. Na eventualidade de o licitante apresentar proposta com mais de duas casas 
decimais, o Agente de Contratação/Comissão considerará, para o cálculo final do lote, 
apenas as duas primeiras casas. 

11.12. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total e o preço unitário, o valor 
ofertado como preço unitário, e, no caso de divergência entre o valor em algarismos e o 
valor por extenso, prevalecerá o extenso. 

11.13. Deverão constar na proposta de preços a ser anexada ao sistema: 

11.13.1. Dados do licitante, referente às seguintes informações: Razão Social, 
Endereço, Telefone, número do CNPJ, Banco, Agência, Número da 
ContaCorrente e Praça de Pagamento, e-mail (se possuir) e o nome, estado civil, 
profissão, número do CPF e do documento de Identidade (RG), domicílio e cargo 
na empresa da pessoa que ficará encarregada de assinar o contrato, quando for 
o caso. 

11.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

11.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

12. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

12.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
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12.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

12.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação/Comissão e os licitantes.  

12.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

12.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

12.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

12.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

12.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa (ABERTO). 

12.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

12.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

12.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

12.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
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classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente 
de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

12.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

12.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

12.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

12.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.19. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

12.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

12.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
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empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

12.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

12.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

12.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430/2023, que 
regulamentou o inciso III do art. 60 da Lei 14.133/2021; 

12.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

12.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

12.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

12.23.2.2. Empresas brasileiras. 

12.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

12.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, a Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

12.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


  

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | e-mail: pmscpe@hotmail.com | Website: www.santacruz.pe.gov.br 

 
 

12.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

12.25.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

12.25.3. A Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.25.4. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
preferencialmente antes de findo o prazo. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão.  

13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) 
minutos. 

13.3.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

13.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, os 
quais poderão solicitar os respectivos documentos em formato PDF, desde que não 
tenham caráter sigiloso, através do e-mail licitacao2@santacruz.pe.gov.br. 

13.11. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

IX. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); e 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas 
nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando 
o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

14.3. Multa: 

14.3.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 
de 1% a 5% do valor do contrato. 

14.3.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 

14.3.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato.  

14.3.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor 
do contrato. 

14.3.4.1.  Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  

14.3.4.2.  Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  

14.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

14.5. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
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obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 

14.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 

14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

14.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.  

14.16. Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 
(dozes) meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação 
anterior, as faixas de multa e os prazos previstos em CONTRATO poderão ser majorados 
ao teto estabelecido como limite máximo previsto em lei. 

14.17. A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções aplicadas ao Departamento de 
Licitações e Contratos, para fins de publicação na imprensa oficial.  

14.18. A CONTRATANTE deverá providenciar inclusão da CONTRATADA nos sistemas, 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
decisão definitiva de aplicação da sanção. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

15.2.1. As respostas serão juntadas aos autos do processo licitatório e 
divulgadas nos sítios https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-
cruz/1/licitacoes e www.bnc.org.br, ficando todos os licitantes e quaisquer 
interessados obrigados a acessar os referidos endereços eletrônicos para 
obtenção das informações. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail licitacao2@santacruz.pe.gov.br, 
devendo estar em documento devidamente assinado e em formato PDF (portable 
document format).  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
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e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do 
processo de licitação. 

15.5. Caberá ao Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela Equipe de 
Planejamento e/ou Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação e/ou responder 
aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e seus anexos. 

15.6.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. Da mesma forma, caso o esclarecimento implique a necessidade de alteração 
do Edital, de modo a afetar a elaboração das propostas dos licitantes, também será 
designada e publicada nova data para a realização do certame, sempre respeitando o 
prazo legal, nos termos do art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 

16. DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, 
conforme Minuta, anexo a este edital, cujo prazo de execução e vigência encontram-se 
no termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo 
justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso do prazo 
assinalado. 

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.  

16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital.  

16.5.  Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do 
contratado, deverá ser apresentado instrumento público ou particular de procuração, 
sendo este último com firma reconhecida e/ou assinada eletronicamente, em 
conformidade com o art. 5.º c/c o art. 7º da Lei 14.129/2021, ou ainda por servidor público 
municipal, confrontando-se a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do 
agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento, como autoriza o art. 3.º, I da Lei 
13.726/2018; com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento.  

16.6. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos 
documentos exigidos como requisito de contratação importará na recusa à contratação, 
sujeita à aplicação das penalidades previstas neste Edital e à perda da garantia da 
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proposta, quando houver, nos termos do edital.  

16.6.1.  Na hipótese do item 14.6, a adjudicação poderá ser anulada e retomado 
o procedimento licitatório, a fim de que o (a) Agente de Contratação retorne à fase 
de negociação para exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada 
uma nova adjudicatária.  

16.7.  Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá 
consultar a regularidade da adjudicatária nos sistemas e-fisco e PE Integrado, no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, 
social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

16.7.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o item 14.7, mediante a apresentação das respectivas 
certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

16.8. Poderá ser acrescentada ao contrato vantagem apresentada pela empresa 
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital, não represente quaisquer ônus para a Administração e a respectiva 
aceitação esteja devidamente fundamentada. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. A presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser 
fornecido, conforme condições estabelecidas. 

17.1.1 A Administração Municipal convocará a licitante vencedora de cada item do 
certame por publicação no site oficial do município ou e-mail, para em até 05 
(cinco) dias úteis, após a homologação da Concorrência Pública eletrônica e 
adjudicação a informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor 
de 5% (cinco por cento), do valor global contratado, conforme previsão no art. 96, 
§ 1º da Lei Nº. 14.133/2021 e especificações no Termo de Referência, na 
modalidade que optar dentre as adiante relacionadas: 

a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 
NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia 

no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação 

de penalidades. 

 

b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 1: 
Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice 
cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como as previdenciárias e 
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fiscais. 
NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia 

no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação 

de penalidades. 

 

c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. 
NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia 

no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação 

de penalidades. 

 

d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na conta 
bancária em nome do Município de Santa Cruz/PE. As demais garantias seguem 
o prazo retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não 
comprovação da garantia inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as 
sanções previstas neste edital. 
NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia 

no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação 

de penalidades. 

17.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor equivalente à diferença entre o último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 
14.133/2021. 

17.3. Em se tratando de Fiança Bancária, deverá constar no instrumento a expressa 
renúncia, pelo fiador, dos benefícios previstos nos artigos 827 e 839 do Novo Código 
Civil. 

17.4. Quando se tratar de Caução em dinheiro, o valor deverá ser recolhido e 
depositado em conta específica aberta em nome da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz/PE, informada no Edital. 

17.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

18. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual e reequilíbrio econômico-
financeiro, serão conforme a Lei Federal n ° 14.133/21 e termo de referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os 
quantitativos e preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico 
financeiro parte integrante do edital. 

19.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas no certame. 

19.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações 
básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de 
que se refere ao processo de Concorrência Eletrônica. 

19.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária,na 
qual a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial 
em contrário. 

19.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente 
acompanhadas das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e 
aprovação da fiscalização. 

19.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas 
fiscais conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o 
recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da 
CONTRATADA. 

19.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 
dias do mês subsequente ao da medição; 

19.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas 
fiscais, causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará 
direito ao Município de prorrogar o prazo de pagamento. 

19.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 
as importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, 
encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou 
administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e 
mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA  prove o cumprimento da 
obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

19.10.  As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará acorrer a partir da data da 
reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

19.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 
documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e 
outras nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e 
contratuais. 

19.12. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se 
definidos no Edital e termo de referência. 

20. DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

20.1. Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante recibo, o objeto 
deste contrato será recebido pela Fiscalização da CONTRATANTE.  
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20.1.1. Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá solicitar, de maneira 
formal, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Obra, o seu 
recebimento provisório, indicando a relação nominal do (s) responsável (is) 
técnico (s) pelo objeto contratado, com discriminação de categoria (s) e número 
(s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e período de atuação de cada um. 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Município, através 
do fiscal do contrato, componente de sua Assessoria Técnica, constituída pelo 
engenheiro da CONTRATANTE, mediante Termo Circunstanciado de 
Recebimento Provisório que verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo máximo 
estabelecido no T.R, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, 
informando a conclusão dos serviços.  

20.1.2. Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, 
máximo de 90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que 
porventura forem formalmente comunicadas pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE para 
recebimento definitivo do contrato.  

20.2. Conforme preconiza o art. 140, I, alínea “b” da Lei 14.133/21, executado o 
contrato, o seu objeto será recebido definitivamente por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado, após o decurso do prazo de 
observação ou a realização de vistoria que comprove o atendimento das exigências 
contratuais e após a devida execução dos serviços de correção de defeitos e 
imperfeições, porventura constantes do Termo de Recebimento Provisório. 

a) O Termo de Recebimento Definitivo deverá ser realizado por gestor do contrato ou 
comissão designada pela autoridade competente da CONTRATANTE, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, devidamente 
assinado pelas partes e não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita de conclusão dos serviços pelo contratado, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no edital/contrato.  

20.3. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente 
reparada pela CONTRATADA, estando sujeita, ainda, às sanções contratuais.  

20.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

20.5. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá 
o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 
garantia superior no edital e/ou no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e 
pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 
vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, §6º da Lei 
14.133/2021).  
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20.6. O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na 
CONTRATANTE e não isenta a CONTRATADA das responsabilidades cominadas no 
art. 618 do Código Civil Brasileiro de 2002. 

21.     DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA 

21.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Administração, através 
do Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado (engenheiro).O Art. 117, da Lei 
Federal 14.133/2021 “A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente des 
ignados conforme requisitos estabelecidos no art.7º desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 

21.2. O fiscal do contrato ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

21.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

21.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

21.5. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

21.5.1. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo 
de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato; 

21.5.2. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do 
contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

21.6. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços e mandamento e os 
programados, a contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que surgirem 
quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de 
acidentes, ou condições especiais. 

21.7.  Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, 
como formalidade de sua concordância ou discordância técnica como fato relatado. 

21.8. Conforme especificações detalhadas neste instrumento convocatório, 
Cronograma Físico - Financeiro e nos seus anexos, O PRAZO DE EXECUÇÃO MÁXIMA 
DE 06 (SEIS) MESES. 

21.9. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 da Lei 
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nº14.123 de 1º de abril de 2021. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Conforme disposto no art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, 
do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 
 
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
 
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 
 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. São obrigações do Contratante: 

23.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

23.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

23.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

23.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

23.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

23.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

23.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
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23.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

23.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 

23.1.10. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23.2. São obrigações do Contratado, o cumprimento de todas as obrigações 
constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

23.2.1.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

23.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

23.2.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

23.2.4.  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

23.2.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

23.2.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

23.2.7.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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23.2.8.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  

23.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

23.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

23.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

23.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

23.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

23.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

23.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

23.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

23.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  

23.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

23.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

23.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

23.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

24. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

24.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

25.1. Conforme o Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
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VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida 
no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 
áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

25.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125da Lei nº14.133/2021; 
 

II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

 

III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

 

IV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

 

V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 

25.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 24.2. 
observarão as seguintes disposições: 

I. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação 
da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 
que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
 

II. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, 
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admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

25.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

25.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

25.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

25.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 

I. devolução da garantia; 
 

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
 

III. pagamento do custo da desmobilização. 

25.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprioda Administração; 
 

II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
 

III. execução da garantia contratual para: 
 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
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b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

 
IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

25.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos acima expostos. ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação/ Comissão.  

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário oficial de Brasília – DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato 
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superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 e da Lei nº 
14.133/2021. 

26.11. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução 
ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em 
que se revelar medida de interesse público, nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

26.12. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato.  

26.13. As empresas licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé 
de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

26.14. A empresa licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

26.15.  A participação da empresa licitante nesta licitação implica a aceitação de todos 
os termos deste Edital. 

26.16. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto 
do serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para 
si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço 
tem lhe causado.  

26.17. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, 
todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na 
licitação. 

26.18.  A Agente de Contratação não se responsabilizará por informações/documentos 
que não lhes forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital.  

26.19. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133/2021 
e demais normas que regem a matéria.  

26.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://transparencia.santacruz.pe.gov.br/app/pe/santa-cruz/1/licitacoes. 

26.21.  Fica eleito o foro de Ouricuri - PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da 
execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

26.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – ETP/TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO V – COMPOSIÇÃO DO BDI + COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

ANEXO VI – PROJETOS 

ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO VIII – MODELO DA PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

IX ANEXO – MODELO DAS DECLARAÇÕES 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA 

 

Santa Cruz / PE, 01 de julho de 2024. 

 

Francisco Tavares Pereira 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO PROCESSO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO IV – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO V – COMPOSIÇÃO DO BDI + COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO VI – PROJETOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO VII – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE ANEXO ENCONTRA-SE NO FINAL DESTE DOCUMENTO, LOGO APÓS O 

ANEXO VIII (MINUTA DO EDITAL). 
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ANEXO VIII – MODELO DA PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 

 

 

                                                    DADOS DA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL  

C.N.P.J.:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 
(s) LEGAL (ais) e 

Qualificação: 
(Administrador, conforme 
os atos constitutivos) 

(Nome, nacionalidade, RG, CPF, endereço) 

Contato Telefone:  

E-mail:  

REPRESENTANTE 
(s) LEGAL (ais) e 
Qualificação: 

(Para assinatura do 
contrato) 

(Nome, nacionalidade, RG, CPF, endereço) 
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IX ANEXO – MODELO DAS DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexiste (m) fato (s) impeditivo (s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITIÇÃO FEDERAL 

 
Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA, para fins do disposto 
no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de abril de 2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
( ) 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA, sob as penas de lei, 
que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios da Concorrência (Eletrônica) em 
epígrafe. 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA 

 

Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, 
possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo 
requerido, todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 
execução das obras e serviços objeto da Concorrência (Eletrônica) em 
epígrafe. 

 ,    de  de 2024  

 

Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP 

 
Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA o enquadramento no 
regime de tributação de me/epp, para a execução das obras e serviços objeto da 
Concorrência (Eletrônica) em epígrafe. 

 ,    de  de 2024  

 

Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
 
 
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA sob as penas da lei e 
para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação 
supracitada, que: 
 
I - Que não foi declarada inidônea por ato da Administração Pública; 
II - Que não está suspensa de participar em licitações e impedida de contratar com 
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o Município de Santa Cruz - PE; 
III - Que não foi apenada pelo Município de Santa Cruz - PE com rescisão de 
contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 02 (dois) anos; 
IV - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 
14.133/21. 

 ,    de  de 2024  

 

Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 
  
Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA a inexistência no quadro 
da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Santa Cruz -  PE, 
nos cargos de direção e chefia ou exercestes de função gratificada de mesma 
natureza, bem como de seus agentes políticos. 
 

 ,    de  de 2024  

 

Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA assumir a 
responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras. 

 

 ,    de  de 2024  
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Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 

 
 
Declaramos, em cumprimento em disposto a Concorrência (Eletrônica) em 

epígrafe, que a empresa     , inscrita no C.N.P.J. sob o nº     , representado pelo 

(a) Sr(a).    , CREA/CAU nº  , devidamente qualificado (a) como seu 

representante legal para os fins da presente declaração, compareceu perante a 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, visitou os locais onde serão 

realizados os serviços e tomou conhecimento das condições e grau de dificuldade 

existente para a execução dos trabalhos, definido no Edital e Anexos, que fazem parte 

desse procedimento licitatório. 

 
 
 

Santa Cruz/PE,  de  de 2024. 
 
 
 
 

Técnico da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos Assinatura e Carimbo 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA TÉCNICA 

PRÉVIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA 

 
 
Para fins de participação na licitação em epígrafe, a empresa XXXX, inscrita no 

C.N.P.J. sob o nº XXXXX, com sede a XXXXX, DECLARA que RENUNCIA À VISITA 

TÉCNICA aos locais e as instalações para a prestação dos serviços constantes do 

objeto do Edital da Concorrência (Eletrônica) em epígrafe, e o quadro técnico da 

empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, 

bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à 

perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando- se por manter as 

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome 

da empresa que represento. 

 
 ,  de  de 2024 

 
 

Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante 
legal e Responsável Técnico 
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ANEXO XII – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº -----/2024  
CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº ------/2024  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE 
LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE, visando atender ao Contrato de Repasse 
firmado com o Ministério da Agricultura e Pecuária. De acordo com o 
instrumento de repasse nº 939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da 
Agricultura e Pecuária/Caixa Econômica Federal, conforme requisitos 
detalhados neste instrumento convocatório, anexos e Projeto Básico, os quais 
constituem parte integrante deste Edital. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 

Ref.: Proposta de preços unitários conforme planilhas em anexo para os serviços 
previstos na Concorrência (Eletrônica) em epígrafe. 

 
 

Prezados Senhores: 
 

Servimo-nos da presente, para encaminhar a nossa Proposta Financeira para 
execução dos serviços objeto da presente licitação que conforme quantidades 
das planilhas dos Anexos II, III, IV e V importou no preço por item e total de R$
 ( ). 

 

Passamos a relacionar os preços unitários conforme planilhas em anexo. 
 

O prazo de validade da proposta é de XXX (XXXX) dias contados da abertura 
da presente licitação. 

 

Dados do representante que irá assinar o 

contrato: Nome: 
Nacionalidade: 
Estado Civil: 
Profissão: 
Endereço residencial: 
C.P.F nº 
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 ,  de  de 2024  

Razão Social 
C.N.P.J nº 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO XIII – MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE OBRA DE ENGENHARIA Nº 
......../…, QUE FAZEM ENTRE SI O (A) 
............................................. E A 
EMPRESA............................... . 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES: 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE xxxxxx, com sede xxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxx, 

Cidade xxxxx, Estado xxxxx, inscrito no CNPJ N.º xxxxxxx, neste ato representado pelo 

(a)  Senhor (a)  xxxxxxx, nacionalidade xxxx, estado civil xxx, inscrito no CPF sob o nº. 

xxxxxxx e da cédula de identidade nº xxxx, orgão emissor xxx, estado xxx, residente e 

domiciliado na Rua xxxxx, nº xxxxx, bairro xxxx, CEP xxxx, na cidade xxxxx, Estado 

xxxx, por intermédio da xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede situada na 

Rua xxxxx, nº xxxx, bairro xxxxxxx, CEP xxxx, cidade xxxx, estado xxxxx, neste ato 

representado (a) pelo (a) xxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxx, residente e 

domiciliado na Rua xxxxx, nº xxxxx, bairro xxxx, CEP xxxx, na cidade xxxxx, Estado 

xxxx, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa xxxxxxx, pessoa Jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxx, com sede na xxx, nº xxx, Bairro 

xxx, CEP xxxx, na cidade xxxxx, Estado xxxx, neste ato representada  pelo (a)  Senhor 

(a) xxxx, nacionalidade xxxx, estado civil xxx, portadora do CPF nº xxxx, e da Cédula 

de Identidade nº xxxx, orgão emissor xxx, estado xxx, residente e domiciliado na Rua 

xxxxx, nº xxxx, bairro xxxxxxx, CEP xxxx, cidade xxxx, estado xxxxx, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADA. Com base nos documentos constantes no 

Processo nº xxx e em estrita observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como da atual Lei de Diretrizes Orçamentárias, as partes decidem celebrar 

o presente Termo de Contrato, originado da Concorrência Pública Eletrônica nº xxx, 

mediante os termos e condições a seguir estipulados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: 

 

2.1. Este contrato tem por finalidade a contratação de uma empresa especializada em 
serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para a 
execução dos serviços XXXXX, localizados no xxxx do Município de XXXX, 
Estado de XXXX. O contrato segue o projeto básico e seus anexos conforme 
documentação do Processo Licitatório nº XXX, concorrência pública Eletrônica 
XXX. 

2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de concorrência, identificado no 
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preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

3.1. O regime de execução será por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS XXXXX. 

3.2. As obras serão realizadas por execução indireta, conforme especificado no 
PROJETO BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma 
Físico-financeiro, Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos 
informativos, parte integrante do edital e do contrato, iniciando no prazo de até 10 
(dez) dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Pelos serviços prestados, o Contratante se compromete a pagar à Contratada o 
Valor Global de R$ XXXX (XXXX), conforme acordado nos termos deste contrato 
celebrado entre as partes. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
INCC (índice nacional de custos da construção) ou outro que vier a substituí-lo, e 
afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não 
decorra de culpa da contratada. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA 

5.1 As despesas relacionadas ao objeto deste Contrato e Concorrência Pública 

Eletrônica Nº 001/2024 serão custeadas pelo orçamento, com a seguinte dotação 

orçamentária: 

ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.08.21 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 
SERVIÇOS RODOVIARIOS 

FUNÇÃO 26.782.1008.1057.0000 CONST.E/OU RECUP.DE ESTRADAS 
VICINAIS, PAVIM.DAS ESTRADAS 

ELEMENTO 4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
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DESPESA 

FONTE DO 
RECURSO 

00100 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU 
RESPASSE DA UNIÃO 

 
DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

5.1. Os recursos financeiros destinados aos pagamentos da Empresa CONTRATADA serão 
atendidos por verbas da Reserva orçamentária destinada ao Contrato de Repasse nº 
939074/2022, Operação 1085919-79, Ministério da Agricultura e Pecuária/Caixa 
Econômica Federal, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS, NA ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO 
DE POÇO DANTAS, INTERIOR DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/PE. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

      DA VIGÊNCIA: 

6.1. O Instrumento de Contrato terá sua vigência estimada em até 06 (SEIS) meses, 
conforme Cronograma Físico - Financeiro, iniciando-se a partir da emissão de ordem de 
serviço. 

6.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 
2021. 

DA PRORROGAÇÃO: 

6.3. Conforme o art. 6º, XVII da Lei nº 14.133/2021, que define os serviços não contínuos 
ou contratados por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, 
desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto”. 

6.4. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos e somente será possível quando: 

6.4.1. Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento 
deles couber ao Departamento de Engenharia do Município de Santa Cruz/PE. 

6.4.2. Houver ordem escrita da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
para a paralisação dos serviços. 

6.5. De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.6. Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art.115 da 
lei federal 14.133/2021 por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio 
eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 
cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução 
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temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução. 

6.7. Os textos com as informações de que tratam § 6º do art.115 da Lei nº14.133/2021, 
deverão ser elaborados pela Administração. 

6.8. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível 
a sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa 
contratada e autorização expressa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos 
e preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte 
integrante do edital. 

7.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no certame. 

7.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações 
básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de 
que se refere ao processo de Concorrência nº xxx. 

7.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na qual 
a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em 
contrário. 

7.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas 
das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização. 

7.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais 
conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o 
recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da 
CONTRATADA. 

7.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias 
do mês subsequente ao da medição; 

7.8.  Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, 
causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao 
Município de prorrogar o prazo de pagamento. 

7.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as 
importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, 
encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou 
administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e 
mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA  prove o cumprimento da 
obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

7.10. As  Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
e o prazo para o pagamento passará acorrer a partir da data da reapresentação do 
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documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

7.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 
documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras 
nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

7.12. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos 
no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO    DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA 
OBRA: 

8.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Administração, através do 
Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado (engenheiro). 

8.2. O Art. 117, da Lei Federal 14.133/2021 “A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente des ignados conforme requisitos estabelecidos no art.7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

8.3. O fiscal do contrato ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

8.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 

8.5.  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

8.6. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras: 

a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato; 

b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

8.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços e mandamento e os programados, 
a contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 
condições especiais. 

8.8.  Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica como fato relatado. 
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8.9. Conforme especificações detalhadas neste instrumento convocatório, Cronograma 
Físico - Financeiro e nos seus anexos, O PRAZO DE EXECUÇÃO MÁXIMA DE 06 (SEIS) 
MESES. 

8.10. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 da Lei 
nº14.123 de 1º de abril de 2021. 

9. CLAUSULA NONA – DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA: 

9.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas não serão aceitas pela 
administração. 

9.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei n. º 14.133/2021, o objeto deste contrato será 
recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico; 
 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 

9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiverem 
desacordo com o contrato. 

9.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição, necessárias. 

9.5. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e 
adequação, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde mantidas as condições de 
qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, conforme 
art.199, caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e 
contratuais. 

9.6. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 
parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

10.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, os contratos poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por Lei; 

II por acordo entre as partes: 
 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixados em 
a correspondente contra prestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 

10.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 
serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico 
e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 
Administração. 

10.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 10.1 às contratações de 
obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão 
de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

10.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da Lei nº 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento)As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da Lei 
nº14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

10.5. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 
se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento – base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art.125 da Lei nº14.133/2021. 

10.6. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 
valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor 
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do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

10.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

10.8. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico - financeiro inicial. 

10.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico - financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

10.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art.107 da Lei nº 14.133/2021. 

10.11. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO PAGAMENTO 

11.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos 
e preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte 
integrante do edital. 

11.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no certame. 

11.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações 
básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de 
que se refere ao processo de Concorrência nº xxx. 

11.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na qual 
a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em 
contrário. 

11.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas 
das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização. 

11.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais 
conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o 
recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da 
CONTRATADA. 
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11.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias 
do mês subsequente ao da medição; 

11.8.  Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, 
causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao 
Município de prorrogar o prazo de pagamento. 

11.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as 
importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, 
encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou 
administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e 
mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA  prove o cumprimento da 
obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

11.10. As  Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará acorrer a partir da data da 
reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

11.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 
documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras 
nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

11.12. As demais normas quanto ao pagamento à CONTRATADA encontram-se definidos 
no Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A licitante VENCEDORA deverá fornecer após a adjudicação e antes da assinatura 
de contrato Garantia de Execução Contratual equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do 
valor a ser contratado,  conforme disposto no Art. 98,da Lei Federal 14.133/2021, com 
LASTRO E VIGÊNCIA EQUIVALENTE a 30 DIAS posterior ao cronograma de conclusão 
da obra, sendo que, independente da forma de garantia elas serão restituídos até 30 (trinta) 
dias após a entrega DEFINITIVA do objeto contratual, e poderão ser apresentadas nas 
formas dispostas no art. 96, § 1º, I, II e III, da Lei nº 14.133/2021, e conforme estabelecido 
no edital. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

13.1. Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem executados e dos 
atos deles oriundos. 

13.2. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as OBRIGAÇÕES 
E ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, E COMERCIAIS 
inerentes ao objeto desta contratação, bem como a concordância da possibilidade de 
eventual tributação na fonte de obrigações sociais e tributárias cuja competência seja do 
Município. 

13.3. A CONTRATADA responde, por danos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros. 
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13.4. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da execução do 
presente instrumento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e 
fundamentadas. 

13.5. CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de 
caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato. 

13.6. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, 
decorrentes deste procedimento sem previa autorização da contratante. 

13.7. A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro garantia, a 
renovar a garantia de forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao seu 
vencimento, sob pena de rescisão unilateral do contrato esteado em descumprimento 
parcial dele. 

13.8. É obrigação da CONTRATADA executara obra, obedecendo às especificações, itens, 
subitens, elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas pelo Município e 
condições gerais e específicas do edital e seus ANEXOS. 

13.9. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de canteiro, as 
instalações provisórias de energia elétrica, de água, esgoto e de comunicação necessárias 
à execução da obra, bem como os testes dos equipamentos por ela instalados. 

13.10.  Os barracões e as instalações provisórias de água, de esgotos, de energia elétrica 
e de comunicação etc., que compõem o canteiro de obras, são de propriedade do Município. 

13.11.  A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de obras, de 
propriedade do Município e procederá desmontagem de todas as construções provisórias   
ao  final   das  obras   e   entrega ao Município, bem como executar a limpeza e remoção 
de todo o material que esta julgar indesejável. 

13.12. Eventuais a normalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido no projeto, na 
execução da obra e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser comunicadas 
por escrito ao Município de Santa Cruz/PE, sempre juízo de sua responsabilidade. 

13.13. A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 
encargos referentes a direitos autorais sobre projetos, desenhos, processos construtivos e 
patentes sujeitas a "royalties" ou outros encargos semelhantes, por ela usados durante o 
desenvolvimento dos trabalhos. 

13.14. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução da obra deverá ser 
adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho. 

13.15. A CONTRATADA, como única empregadora dos eu pessoal, se compromete a 
segurá- lo contra riscos de acidentes de trabalho e a observar rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas e de previdência ou correlatas, em vigor no país, 
sendo a única responsável pelas infrações que o seu pessoal cometer. 

13.16. A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de equipamentos, quando 
necessária à recuperação de atraso existente, ou quando constatada a sua inadequação, 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


  

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | e-mail: pmscpe@hotmail.com | Website: www.santacruz.pe.gov.br 

 
 

e, ainda, a substituí-lo por defeitos ou más condições de operações, não importando tais 
procedimentos em ônus para o Município de Santa Cruz/PE. 

13.17. A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da integridade dos 
materiais e equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo recebimento da obra pelo 
Município, bem como indenizá-la no caso de extravio, a varia parcial, destruição total ou 
furto e outras situações que possam ocasionar prejuízos ao Município. 

13.18. A CONTRATADA se obriga, também, a: 

a) Executar e manter em boas condições a sinalização diurna e noturna das vias 
públicas, com vistas a garantir boas condições de tráfego, se responsabilizando 
civil e criminalmente pela segurança do trânsito, durante o período de obras; 
 

b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao responsável 
técnico, e nas demais placas por ventura exigidas, fazer constar o nome das 
entidades co financiadoras da obra; 

 

c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar danos 
a terceiros, bem como às obras em execução; 

 

d) Reconhecer a autoridade do Município de Santa Cruz/PE o direito de embargar 
e interditar as obras, caso a CONTRATADA descumpra as exigências contidas 
na Lei n° 6.514/77, ficando está sujeita às multas provenientes de quaisquer 
autuações, sendo a CONTRATADA a única responsável civil e penalmente pelo 
descumprimento de tais normas. 

 

e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

13.19. A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos causados ao 
Município e às pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão 
do seu pessoal ou de prepostos. 

13.20. Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e tecnicamente, 
pelas obras decorrentes deste contrato, perante o Município e a terceiros, abrangendo 
erros, omissões, negligência, imperícia e imprudência cometidos por seus empregados e/ou 
prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 do Código Civil. 

13.21. Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de um Diário de 
Obras, permanentemente disponível e atualizado, no local, para lançamento. Serão 
obrigatórios dentre outros os seguintes registros: 

 

a) Pela CONTRATADA: Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento 
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dos trabalhos, falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência, 
consultas à fiscalização do Município de Santa Cruz/PE, datas de conclusão 
das etapas caracterizadas no cronograma aprovado, acidentes ocorridos, 
respostas às interpelações da fiscalização, eventual escassez de material que 
dificulte a execução da obra; 
 

b) Pela fiscalização: juízo formado sobre o andamento da obra, tudo em função 
do cumprimento do projeto, especificações e prazos, observações sobre os 
lançamentos da CONTRATADA, solução às suas consultas, restrições que 
lhes pareçam cabíveis quanto ao andamento da obra e o desempenho da 
CONTRATADA, seus prepostos e equipes, etc. 

13.22. Promover e apresentar Cadastro CNO, da obra, nos casos em que houve 
necessidade legal, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº1845, de 22 de novembro de 
2018. 

13.23.  A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 
documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras 
nos termos do edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

14.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados neste contrato 
mediante a apresentação de documento hábil de liquidação, bem como promover todos os 
atos inerentes a retenção na fonte das obrigações sociais e tributárias. 

 

14.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme obrigações 
estatuídas no Edital, bem como manter estas obrigações no decorrer da execução, salvo a 
prática de atos ilegítimos que não depender de sua responsabilidade direta. 

 

14.3. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deverá prestar à CONTRATADA 
todas as informações julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não 
superior a 10 (dez) dias corridos. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Conforme o Art.137 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 
obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 
áreas; 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

15.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

IV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
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relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 

15.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV observarão as 
seguintes disposições: 

I. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 
situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art.124 da Lei 14.133/2021. 
 

15.4. Os emitentes das garantias previstas no art.96 da Lei nº 14.133/2021 deverão 
ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

15.5. A extinção do contrato poderá ser: 
 

 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse da Administração; 
 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de 
cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
 

15.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

15.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
 

I. devolução da garantia; 

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III. pagamento do custo da desmobilização. 
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15.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes 
consequências: 

 

I assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

II ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários 
à sua continuidade; 

III  execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 
não execução; 

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 
contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

15.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 18.8 ficará a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta. 
 
15.10. Na hipótese do inciso II do caput do item 18.8, o ato deverá ser precedido 
de autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Conforme disposto no art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, 
do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 
 
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 
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§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 
17.1. Conforme art.155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
nº 14.133/2021 as seguintes sanções: 
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I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4.  A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 19.2., quando não se justificara imposição de 
pena lida demais grave.  
 
17.5. A sanção prevista no inciso II do item 19.2. será calculada na forma do edital ou 
do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
17.6. A sanção prevista no inciso III do item 19.2. será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 
da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
17.7. A sanção prevista no inciso IV do item 19.2 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.155 da 
Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
17.8.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.3. será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

 

 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
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exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e , quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste  parágrafo, 
na forma de regulamento. 

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas  cumulativamente 
com a prevista no inciso II do mesmo item. 
 
17.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
17.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
17.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art.156 da Lei nº 
14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
17.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.156 da Lei 
nº 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
17.14. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 15.12 será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
 
17.15. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
 
17.16. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
17.17. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
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I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 
se refere o caput deste item; 

II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 
nº12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

 

17.18.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
17.19. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sempre juízo das 
sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO: 
 

 FORO 

19.1. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo Licitatório n.º xxxx, 
e está obrigatoriamente vinculado ao Edital de Concorrência n.º xxxx. 
 
19.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990–Código de Defesa do 
Consumidor, e ainda normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19.3. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, 
nos termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 
 
19.4. Fica eleito o foro da Comarca de Ouricuri/PE, para dirimir quaisquer dúvidas 
provenientes da execução e cumprimento dele, renunciando a qualquer outro, por mais 
especial que se apresente. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o 

arquivo cronológico do Município e, depois de lido e achado conforme pelos 
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partícipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo aceito, 

sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas 

testemunhas. 

 
..........................................., .......... de. ........................ de 2024. 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: ________________________________________ 

CPF 

Nome: ________________________________________ 

CPF 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz, por meio da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, identificou a necessidade de melhorar a infraestrutura Rural, mais 

precisamente na Estrada que liga Cidade de Santa Cruz/PE ao Povoado de Poço 

Dantas, afim desolucionar problemas recorrentes de acumulação de água pluviais, 

que resultam em inundações durante o período de chuvas intensas. Essas 

inundações têm causado transtornos significativo a mobilidade rural e a segurança 

dos moradores locais, impedindo o trãnsito seguro de veículos e pedestres, 

dificultando a escoação da produção agrícola entre outros. A solução identificada para 

resolver o problema e melhorar significativamente a qualidade de vida dos habitantes 

é a Adequação de Estradas Vicinais. A infraestrutura tem como objetivo garantir o 

escoamento adequado das águas pluviais, permitindo a continuidade do trânsito em 

todos os momentos, minimizando os riscos de acidentes e aumentando a segurança 

dos transeuntes. A Adequação de Estradas Vicinais se apresenta como uma solução 

eficaz em áreas rurais onde o escoamento e o controle de águas pluviais representam 

um desafioconstantes, oferecendo uma resposta durável e permanente para o 

problema de inundações nas Estradas rurais. Além disso, a implementação desta obra 

esta alinhada com o objetivo estratégico da Prefeitura de Promover o desenvolvimento 

Rural sustentável e a melhoria contínua da infraestrutura rural, contribuindo 

diretamente para o bem-estar e segurança da população dos Sítios Antonica, Alegre, 

Morro da Onça, Baixio, Icó e por fim Povoado de Poço Dantas e etc. Assim a 

necessidade dessa contratação é fundamentada tantopela Urgência de resolver uma 

problemática de infraestrutura crítica quanto pela visãoda Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz/PE em promover um ambiente rural mais seguro, acessível e adaptado ás 

necessidades de sua população. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Árearequisitante Responsável 

Sec.Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 

Francisco Tavares Pereira 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação é fundamentados para assegurar que a solução 

escolhida seja não apenas tecnicamente adequada, mas também sustentável, 

econômica e eficiente ao longo prazo, levando em consideração critérios de 

sustentabilidade, conformidade com legislação e regulamentações especificas com 

aderenças a padrões mínimos de qualidade e desempenho, desta forma, procura-se 

garantir que a contratação contribua positivamente para o desenvolvimento 

sustentável e satisfaça as necessidades especificas do projeto em questão.  



 
Requisitos Gerais: 

• Solução técnica: capacidade de atender integralmente ás especificações 
técnicas e funcionais para a construção das Adequações de Estradas vicinais, 
incluindo adequações aos locais, resistências e durabilidade dos materiais. 

• Conformidade com os padrões de qualidade: os materiais e processos 
construtivos devem atender aos padrões estabelecidos pelas normativas técnicas 
brasileiras aplicáveis. 

• Capacidade de execução: a empresa contratada deve demostrar experiência 
previa e capacidade técnica para a execução de obras de infraestrutura e drenagem. 

Requisitos Legais: 

• Lei 14.133/2021: cumprimento de todos os aspectos legais relacionados a 
licitações e contratos públicos, especialmente no que se refere à qualificação técnica e 
económica. 

• Regulamentações ambientais: o projeto deve estar em conformidade com a 
legislação ambiental vigente, incluindo licenças e autorizações necessárias quando for 
o caso. 

• Minimização do impacto ambiental: adoção de técnicas e praticas construtivas 
que reduzam o impacto sobre o meio ambiente, incluindo proteção da flora e fauna 
local. 

Requisitode Sustentabilidade: 

• Uso de materiais sustentáveis: priorização de materiais recicláveis, reciclados 
ou de menor impacto ambiental, dentro das especificações técnicas do projeto. 

• Gestão eficiente de resíduos: implementação de um plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos, incluindo redução. reutilização e reciclagem de materiais durante 
a construção. 

• Minimização do impacto sobre o meio ambiente: adoção de técnicas e práticas 
construtivas que reduzam o impacto sobre o meio ambiente, incluindo proteção da 
flora e fauna local. 

Requisitosda Contratação: 

• Apresentação de um plano detalhado de execução da obra, incluindo 
cronograma, fases de construção e métodos a serem utilizados. 

• Comprovação de qualificação técnica, incluindo equipe técnica qualificada e 
experiência em projetos similares. 

• Proposta econômica compatível com o orçamento estimado, evidenciando o 
compromisso com a economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos. 

Os requisitos descritos são excenciais para assegurar que a contratação atenda tanto 
às necessidades imediatas do projeto quanto aos princípios de desenvolvimento 
sustentável, responsabilidade social e eficiência econômica. É necessário ressaltar 
que um excesso de especificações desnecessárias pode limitar a competição, 
enquanto a ausência de detalhamento adequado pode levar a ressultados 
insatifatórios. Assim, um equilíbrio deve ser buscado para garantir que somente os 
requisitos essenciais, que contribuem para o atendimento das necessidades do projeto 
de forma sustentável e eficiente, sejam incluídos. 

  



 
 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

Para a contratação da empresa de engenharia destinada à construção de Obras de 

Arte em Estradas Vicinais que ligam a sede do Município de Santa Cruz ao Povoado 

de Poço Dantas, interior do Município de Santa Cruz/PE, realizou-se um levantamento 

minucioso das soluções de contratação disponível entre os fornecedores e órgãos 

públicos com as principais abordagens identificadas: 

• Contratação direta com fornecedor: Esta opção envolveria a seleção direta 

de um fornecedor específico, com base em critérios de qualificação técnica e 

financeira. 

• Contratação através de terceirização: A administração pública poderia se 

valer de empresas especializadas na gestão de obras civis para que estas, por sua 

vez,contratasseme gerenciassem a execução efetiva da obra de engenharia. 

• Formas alternativas de contratação: Incluindo a realização de parcerias 

público-privadas (PPPS), consórcios entre entidades públicas ou entre entidades 

pública e privada para distribuição das responsabilidades e partilha dos risco e 

benefícios. 

Após análise das soluções disponíveis e considerando a especificidade e 

complexidade do objeto da contratação - a construção de Obra de Artes em Estradas 

Vicinais e instalação de beiros e diversos pontos de relevância a infraestrutura rural e 

mobilidade no município, identificamos que acontratação direta com o 

fornecedor,com base no procedimento de concorrência, como estipulado pelo 

Processo Licitatório número 025/2024, representa a solução mais adequada. esta 

modalidade permite um alcance maior de possíveis fornecedores especializados em 

engenharia civil, oferecendo maior competitividade e transparência ao processo 

licitatório. 

A escolha pela contratação direta, fundamentada no art.23 da Lei nº14.133/2021, 

permite uma avaliação detalhada das propostas técnicas e dos preços oferecidos em 

atendimento às especificações do projeto. Essa metodologia assegura não só a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública, mas também 

promove a economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, alinhando-

se aos princípios da Lei de licitações e Contratos Administrativos. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para construção de Obra de Arte em Estradas Vicinais 

comdiversos bueiros na Estrada vicinal que liga a sede do município de Santa Cruz ao 

Povoado de Poço Dantas Interior do Município de Santa Cruz/PE, sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, foi 

criteriosamente selecionada com a alternativa mais adequada após um exaustivo 

processo de análise de mercado e consideração de diversas soluções potenciais, 

conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

Conforme previsto no art.18, inciso V da Lei nº14.133/2021, o levantamento de 

mercado conduzido identificou que a Adequação de Estradas vicinais, com as 



 
especificações definidas no contexto do projeto proposto, representa a solução mais 

eficaz e economicamente viável para atender às demandas especificas 

apresentadas pela localidade em questão. esses requisitos incluem, mas não se 

limitam a garantir durabilidade, resistência à erosão, segurança dos usuários e 

adequada drenagem de águas pluviais com o mínimo impacto ambiental possível. 

A solução escolhida contempla a utilização de concreto ciclópico 20Mpa e 

pavimentação granítica, superfície antiderrapante, bordas de proteção, sinalização 

adequada, e um sistema de drenagem eficiente, elementos estes que seguem as 

melhores praticas e normas técnicas brasileiras aplicáveis a este tipo de construção. 

Alem disso, o projeto envolve estudos aprofundados de impacto ambiental, 

apresentando medidas mitigadoras que garantem a preservação do ecossistema 

local e promovem a sustentabilidade. 

A escolha dessa solução foi baseada não apenas na adequação técnica, mas 

também na sua viabilidade econômica, de acordo com o que preconiza o artigo 23 

da lei 14.133/2021, que orienta sobre a estimativa de valores em consonância com o 

mercado. O custo estimado para a execução do objeto desta contratação revelou-se 

alinhado com os preços praticados para construções de natureza e escopo Técnico 

Preliminar (ETP) como a  para a administração pública. 

Desta maneira, a solução proposta alinha-se aos princípios de desenvolvimento 

nacional sustentável mencionados no art. 5º dxa lei nº 14.133/2021, contribuindo 

para o bem-estar da comunidade e fomentando o emprego de tecnologias e 

materiais que respeitam o meio ambiente, demostrando a responsabilidade socio 

ambiental do projeto. 

A análise criteriosa e a subsequente seleção da construção de Obra de Arte em 

Estradas Vicinais como a medida mais adequada confirmam o alinhamento do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), os princípios de economicidade, eficiência e 

sustentabilidade, objetivando a contratação que melhor atende ao interesse público, 

conforme estipulado pelo art 11 da lei nº 14.133/2021. 

 

6. ESTIMATIVADASQUANTIDADESASEREMCONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

1 Obras civis públicas (construção) 1 Serviço 

Especificações: Obras civis públicas (construção) 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 Obras civis públicas 
(construção) 

1 Serviços 966,007.17 966,007.17 

Especificações:Obras civis públicas (construção) 

Deste modo, tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas na tabela 
SINAPI/PE e circo,tem -se o valor médio estimado, conforme dados demostrados 



 
acima, totalizando a monta de 966,007.17(novecentos e sessenta e seis mil, sete 
reais e dezessete centavos) 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise sobre a divisibilidade do objeto da contratação para a "Adequação de 

Estradas Vicinais”, Construção de Obras de Arte, na estrada que liga a sede do 

município de Santa Cruz ao Povoado de Poço Dantas, interior do Município, conduziu 

à decisão de não parcelamento do objeto. Esta decisão foi pautada em diversos 

aspetos técnicos, econômicos e estratégicos, detalhamento e justificados a seguir: 

• Avaliação da Divisibilidade do objeto:Foi verificado que o objeto, 

emboratecnicamente divisívelem várias etapas ou componentes menores, perderia 

em funcionalidade e eficácia. A execução integral por uma única empresa assegura 

uma uniformidade e integridade que são essenciais para a durabilidade e resistência 

do objeto da"Adequação de Estradas Vicinais".
• Viabilidade técnica e Econômica: A divisão em lotes ou partes distintas da 

obra poderia comprometer a qualidade final do projeto, visto que diferentes equipes 

trabalhariam em etapas que são intrinsecamente interdependentes. Além disso, 

economicamente, a concentração da obra em um único contrato permite a exploração 

de economias de escala, obtendo-se preços mais vantajosos nos materiais e na mão 

de obra.

• Economia de Escala: Demostrou-se que o parcelamento da solução restaria 

em aumento proporcional dos custos. isso se deve ao fato de que a gestão e 

coordenação de múltiplos contratos geram custo a administrativos e operacionais 

adicionais, sem falar no risco elevado de incongruências técnicas entre as partes da 

obra. 

• Competitividade e Aproveitamento do Mercado:A decisão por não parcelar 

oobjeto também considerou a competitividade eo aproveitamento do mercado. Foi 

avaliado que, apesar do parcelamento poder potencialmente permitir a participação de 

empresas de menor porte, a complexidade técnica da construção de Obras de Arte 

em Estradas Vicinais, exige capacidade técnica e financeira que empresas maiores 

estão aptas a oferecer.
• Decisão pelo Não parcelamento:A decisão por não parcelar está, 

fundamentada em uma análise detalhada que considerou os prejuízos potenciais de 

tal ação como a perda de economia de escala e impactos negativos no resultado final 

desejado. A integridade técnicado projeto, a otimização de custos e a eficiência na 

execução justificam plenamente esta escala.
• Análisede Mercado: Uma revisão detalhada do mercado corroborou a 

decisão, indicando que as práticas setoriais de construção de infraestruturas desse 

porte favorecem a contratação integral do projeto. isso assegura não apenas a 

qualidade, mas também o alinhamento comos padrões regulatórios e expectativas de 

durabilidade e funcionalidade. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa de engenharia para a construção deobra de Arte em 
Estradas Vicinais na estrada que liga a sede do Município de Santa Cruz ao Povoado 
de Poço Dantas, Zona Rural do Município de Santa Cruz/PE, pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos tem por objetivo principal: 

• Melhoria da Infraestrutura Rural: proporcionar uma solução eficaz para o 



 
problema de drenagem e escoamento de águas pluviais na área, contribuindo 
significativamente para a prevenção de alagamentos e inundações, que 
historicamente tem impactado a mobilidade rural e a segurança dos municípis. o art. 
11 inciso Ie IV da Lei 14.133/2021 reforça a importância de tais iniciativas para 
assegurar o desenvolvimento nacional sustentável e promover um ambiente de 
eficiência, impessoalidade e moralidade administrativa. 

• Segurança e Acessibilidade: Garantir o trânsito seguro de veículos e pedestres 
durante todo o ano,mesmo em períodos dechuvas intensa, ao proporcionar uma 
estrutura resistente e com superfície antiderrapante, conforme especificações técnicas 
detalhadas no projeto. Esse objetivo está alinhado com os princípios de legalidade, 
igualdade, eeficiência, conforme estabelecido no art.5º e incorporado ao processo 
licitatório de contratação, conforme art.7º da Lei 14.133/2021. 

• Preservação Ambiental: Atuar em conformidade com as normativas ambientais 
implementando medidas mitigadoras para minimizar impactos negativos e preservar o 
ecossistema socias. A descrição de possíveis impactos ambientais e despectivas 
medidas mitigadora é um requisito fundamental do Estudo Técnico 
Preliminar,conforme mencionado no art. 18, §1º, inciso XII, da Lei 14.133/2021 
refletindo o compromisso sustentável. 

• Desenvolvimento Econômico:Além dos benefícios diretos em termos de 
infraestrutura e meio ambiente, a execução da obra tem potencial para gerar 
empregos locais e dinamizar a economia do Município, indo ao encontro dos objetivos 
da nova lei de Licitações de promovero desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º). 

• Eficiência na Gestão dos Recursos Públicos:Assegurar o uso eficiente e 
econômico dos recursos públicos, por meio de uma gestão transparente e voltada 
para a obtenção dos melhores resultados possíveis com o investimento realizado, de 
acordo com os princípios de economicidade e eficácia, reforçados pelo art. 11 da lei 
14.133/2021. 

Os resultados pretendidos com a contratação refletem não apenas o atendimento das 
necessidades imediatas do Município de Santa Cruz, mas também o alinhamento com 
os princípios e objetivos estabelecidos pela Lei14.133/2021, assegurando uma 
atuação em conformidade com as demandas sociais, ambientais e de 
desenvolvimento rural sustentável. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Objetivando assegurar a eficácia e eficiência da contratação da empresa de 

engenharia responsável pela construção de obra de Arte em Estradas Vicinais na 

estrada que liga a sede do Município de Santa Cruz ao Povoado de Poço Dantas, 

interior do Município de Santa Cruz/PE sobe responsabilidade da Secretária 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, serão adotas as seguintes providências: 

 
• Realização de umaanálise detalhada e aprofundada do projeto para identificar 

todas as necessidades e garantir que a proposta esteja alinhada com o objetivo da 

obra, conferindo atenção especial ás especificações técnicas e de dimensões 

descritas na seção de requisitos da contratação. 

 

• Condução de um processo licitatório justo, íntegro e transparente, em 

conformidade com a Lei n 14.133/2021, para selecionar uma empresa de engenharia 

qualificada e capacitada para executar a obra dentro dos padrões técnicos requeridos, 

prazos e orçamento estabelecido. 

 



 
 

• Estabelecimento de mecanismos de fiscalização e acompanhamento contínuo 

da execução da obra, visando assegurar a conformidade com o projeto, as 

especificações técnicas, as nomas ambientais, e garantir a qualidade e segurança 

necessárias. 

• Implementação de um plano de gestão de riscos, identificando potenciais 

desafios, incluindo condições climáticas adversas e possíveis atrasos no cronograma, 

com estratégias clarasde mitigação para garantir a continuidade e a conclusão bem-

sucedida da obra. 

• Elaboração de um cronograma detalhado do projeto, definindo todas as etapas 
da obra, 

desde a mobilização até a entrega final, para facilitar o acompanhamento do 
progresso e a identificação precoce de possíveis desvios. 

11. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

Conforme estipulado pela Lei n 14.133/2021, a participação de empresas sob a forma 

de consórcio em processos licitatórios requer uma análise cuidadosa e criteriosa das 

especificidades de cada contratação. Parao caso em questão, relativo à construção 

deObras de Arte em Estradas Vicinais localizada na estrada que liga a sede da 

Cidade de Santa Cruz ao Povoado de Poço Dantas Interior do Município de Santa 

Cruz/PE,sob a responsabilidade daSecretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, posicionamo-nos contrário àparticipação de empresas na forma de 

consórcio, com fundamentação sólida nas disposições da Lei 14.133/2021. 

A decisão de vedar a participação de empresas em consórcio se fundamenta nos 

seguintes aspectos da Lei 14.133/2021: 

• Complexidade Gerencial: A obra, embora de significativa relevância para a 

comunidade local, não apresenta complexidade técnica ou operacional que justifique 

a união de empresas sob a forma de consórcio, considerando o princípioda eficiência 

e da celeridade, conforme expresso nos princípios fundantes da Lei 14.133/2021, art. 

5º e 6º. 

• Controle e Fiscalização:A gestão, controle e fiscalização da obra tornam-se 

mais desafiadores quando envolvem consórcios, potencializando riscos relaciona-os 

á divisão de responsabilidades entre as consorciadas. Essa situação pode 

comprometer o cumprimento dos prazos e a qualidade da execução, em detrimento 

ao interesse público e ao princípio da segurança jurídica, conforme estabelecido no 

art. 45º da Lei 14.133/2021. 

• Riscos a Competitividade:A administração de consórcios, nesse contexto, 

poderialimitar a competitividade do certame, contrariando o princípio da isonomia e 

competitividade, fundamentais na LEI 14.133/2021, conforme descrito em seu art. 

11, II e IV, visto que empresas menores poderiam ser desfavorecidas no processo 

licitatório. 

• Conformidade com a Legislação:Em consonância com o art. 15 da 

Lei14.133/2021, embora a legislação permita a participação de empresas em 

consórcio,esta deve ser considerada uma exceção, aplicável quando houver 

evidente justificativa baseada na complexidade técnica e no valor agregado ao 



 
interesse público, elementos que, conforme avaliação, não se fazem presentes na 

contratação em questão. 

Portanto, considerando os princípios da lei nº 14.133/2021 e as características 

especificas da obra em enfoque, conclui-se pela inviabilidade e desaconselhamento 

da participação de empresa na forma de consórcio para este projeto. Essa postura 

visa assegurar a condução eficiente do processo licitatório, garantindo-se a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e, sobretudo, o 

atendimento qualificado ás necessidades da população do município de Santa 

Cruz/PE. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

Considerando a Lei 14.133/2021, que estabelece as normativas para licitações e 

contratos administrativos, é imprescindível identificar e gerir os potenciais impactos 

ambientais da construção na construção de Obras de Arte " Adequação de Estradas 

Vicinais" da estrada que liga a sede do Município ao Povoado de Poço Dantas Interior 

do Município de Santa Cruz/PE, assim como definir medidas mitigadoras adequadas 

para tais impactos. Este levantamentoestá fundamentado no art. 18, §1º, XII, da 

menciona da Lei, que destaca a necessidade de contemplar os possíveis impactos 

ambientais e medidas mitigadoras em estudos preliminares de contratação pública. 

• Alteração na dinâmica hídrica local:A construção pode modificar o curso 

naturaldas águas, o que pode afetar o equilíbrio ecológico da área. Medida mitigador: 

Implementação de sistemas de drenagem que mimetizem, tanto quanto possível, o 

fluxo natural de água, preservando ou, até mesmo, melhorando a dinâmica hídrica 

local. 

• Impacto no habitat local:o desenvolvimento do projeto pode levar 

áperturbação temporária do habitat de espécies nativas. Medida mitigadora: Minimizar 

a pegada da construção e realizar a realocação cuidadosa da fauna para áreas 

apropriadas, em coordenação com órgãos de gestão ambiental. 

• Erosão do solo e sedimentação:As atividades de construção podem resultar 

emerosão e sedimentação, afetando a qualidade da água e paisagens locais. Medida 

mitigador: Uso de práticas de manejo de solo e água, como contornos para 

intercetação de sedimentos e revegetação de áreas desnudas imediatamentea 

conclusão de partes da obra. 

• Contaminação por resíduos de construção:A geração de resíduos sólidos 

epossíveis contaminações por materiais de construção podem impactar 

negativamente o ambiente. medida mitigadora; Implementação de um plano efetivo de 

gerenciamento de resíduos, que inclua segregação,reciclagem e disposiçãoadequada 

demateriais, alémdo usode insumos ecologicamentecorretosquandodisponíveis. 

As medidas mitigadoras foram elaboradas para assegurar a minimização dos 

impactos ambientais negativos e promover uma construção sustentável da 

Adequação de Estrada Vicinais), contribuindo para o desenvolvimento nacional 

sustentável, em alinhamento com os princípios da Lei 14.133/2021 e com a política 

ambiental vigente). 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 



 
RAZOABILIDADE 

Aoanalisar meticulosamente os dados apresentados, considerando os requisitos 

legais e as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e 

contratos públicos, concluímos pela viabilidade e razoabilidade da contratação de 

empresa de engenharia para a construção da "Adequação de Estradas Vicinais" 

(Construção de Obra de Arte), na estará que liga a sede do município de Santa Cruz 

ao povoado de poço Dantas, interior do Município de Santa Cruz/PE. 

A execução dessa obra é fundamental para resolver problemas significativos de 

drenagem e escoamento de águas pluviais na região, melhorando consequentemente  

a mobilidade rural e a segurança dos municipis. A necessidade da infraestrutura 

proposta é claramente justificada pelos estudos prévio realizados, que apontam 

recorrestes alagamentos e a inadequação da infraestrutura atual para geri 

eficazmente as águas pluviais, especialmente durante o período de chuvas intensa. 

Alinhando com o Art. 18, §1º, XIII da Lei nº 14.133/2021, que ressalta a importância 

de um posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina, atestamos que a proposta de 

construção satisfazintegralmente os critérios de eficiência, economicidade e eficácia. 

A obra proposta apresenta-se como a melhor solução técnica encontrada para 

responder ás demandas locais por uma gestão de águas pluviais mais eficiente que, 

além de mitigar os riscos de inundações, contribuirá para o bem-estar e a segurança 

da população do Município de Santa Cruz./PE. 

A Lei nº 14.133/23021, em seus Artigos 5º e 11, estabelece os princípios que devem 

orientar as licitações e contratações públicas, incluindo legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, entre outros. Essa contração segue 

rigorosamente tais princípios, garantindo transparência no processo e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública. a estimativa de custos, 

baseada em pesquisas de mercado e considerando a qualidade dos materiais e a 

adequação técnica da obra, assegura uma contratação econômica e eficaz, em 

perfeita conformidade com o Art. 23, que orienta sobre a estimativa do valor da 

contratação em concordância com os valores praticados pelo mercado. 

A escolha por não se adotar o sistema de registro de preço, conforme indicado na 

fase inicial do processo, alinha-se á natureza única da obra e à necessidade de 

garantir uma execução eficiente e focada, atendendo ao interesse público com 

máximo aproveitamento dos recursos. 

Tendo em vista todos esses motivos, posicionamo-nos favoravelmente à contratação, 

afirmando sua viabilidade técnica, legal e econômica, tendo como respaldo os 

fundamentos e diretrizes estipulados pela lei nº14.133/2021. A execução desse projeto 

é não apenas uma ação necessária, mas uma medida estratégica alinhada aos 

objetivos de  desenvolvimento rural sustentável e melhoria da qualidade de vida das 

comunidades do Município de Santa Cruz/PE. 



 
Santa Cruz/PE, 14 de maio de 2024 

       

TIAGO SOARES MARINHO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA DE SANTA CRUZ/PE. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 

 

 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

 

01. OBJETO: 

 

Contratação de Empresa Especializada para 

Construção de Adequação de Estradas 

Vicinais, a ser executada na estrada que liga 

a sede do município de Santa Cruz ao 

Povoado de Poço Dantas, interior do 

Município de Santa Cruz/PE, visando atender 

ao Contrato de Repasse firmado com o 

Ministério da Agricultura e Pecuária. De 

acordo com o instrumento de repasse nº 

939074/2022, Operação 1085919-79, 

Ministério da Agricultura e Pecuária/ Caixa 

Econômica Federal, e demais especificações 

e condições constantes neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

1.1. Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia com 

fornecimento de materiais e mão de obra, pra adequação de Estradas Vicinais, no 

Munícipio de Santa Cruz/PE, conforme documentos anexos complementares. 

 

1.2. Objeto da Licitação tem a natureza de serviços de engenharia. 

 

1.3. Os quantitativos e respectivos ´códigos dos itens são descriminados em projetos e 

planilhas orçamentária, cronograma físico financeiro em anexo. 

 

1.4. Todo o certame será processado e julgado de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas, decretos. 

 

1.5. Concorrência, de acordo com a Lei federal nº14.133/2021. 

 

1.6. O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogável desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário a conclusão do objeto, conforme apresenta 

a seguir: 
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ITEM EVENTO/ETAPA 
DURAÇÃO (EM 

MESES) 

1. ADIMINSTRAÇÃO LOCAL 06 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 01 

2.1 INSTALAÇÕES DE ECANTEIRO 01 

2.2 LIMPESA E LOCAÇÃO 01 

3. CONSTRUÇÃO DE BUEIROS 06 

3.1 MOVIMENTO DE TERRA 06 

3.2 DRENAGEM 06 

4 CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 06 

4.1 MOVIMENTO DE TERRA 06 

4.2 DRENAGEM 04 

4.3 MURO DE ARRIMO E ENROCAMENTO 05 

4.4 PAVIMENTAÇÃO 04 

4.5 SINALIZAÇÃO 04 

5.1 DESMOBILIZAÇÃO 01 

TOTAL PRAZO CONTRATUAL 06 

 

 

1.7. Endereço de execução do Objeto: Estrada vicinal que liga a sede do Munícipio de 

Santa Cruz ao Povoado de Poço Dantas, interior do município de Santa Cruz/PE. 

1.8. Coordenadas Geográficas: Latitude: 8°14”30,20” S e Longitude: 40°19’14,47” O e 

8º23’22,30” longitude: 40º12’41,66”. 

1.9. Deverão ser atendidas todas as questões burocráticas do contrato, tais como 

seguros do tipo garantia e de execução conforme o edital e relativos à execução do 

objeto, como licenças e alvarás, se for o caso. A Ordem de Início somente será 

emitida após atendidas as questões preliminares. 

1.10.  O regime de execução do contrato será o de menor preço global, na forma de 

execução indireta, sob regime de empreitada por menor preço global.  
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2.  JUSTIFICATIVA AO OBJETO: 

 

2.1. Justificativa: 

Considerando o problema a ser resolvido sob a prespectiva do interesse público, 

conforme Inciso I do § 1º do Art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7º, inciso I da IN 

40/2020, justificamos a concorrência de licitação, devido aos fatos relatados a 

seguir; 

 

1. Considerando que, o Munícipio de Santa Cruz/PE firmou Contrato de Repasse com 

o Ministério da Agricultura e Pecuária conforme INSTRUMENTO DE REPASSE nº 

939074/2022, Ministério da Agricultura e Pecuária / Caixa Econômica Federal, 

e de acordo com o plano de trabalho aprovado no Instrumento de Repasse nº 

939074/2022, cujo objeto é o repasse de recursos financeiros, para Adequação de 

Estradas Vicinais. 

2. Considerando, que o referido contrato contempla a adequação de estradas vicinais, 

de modo a interligar os sítios, fazendas, povoados e assentamentos á cede do 

município. melhorando a acessibilidade, apoiar a produção agropecuária e a 

logística da produção agrícola das famílias, especialmente a produção da 

agricultura famílias, de modo a garantir o escoamento da produção, o que contribui 

para o desenvolvimento rural. 

2.2. Da precificação: 

 

Considerando o exposto da Lei 14.133/2021, onde, nos artigos, dispõe que o valor 

previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, o qual fica demostrado a seguir: 

 

 Cotações de Preços: 

Nossa pesquisa se estendeu aos Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil – SINAPI/PE. 

Portanto, através da pesquisa demostramos que o valor a ser paga pelo objeto é 

vantajoso e dentro da realidade do mercado. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

Melhoria na infraestrutura na estrada vicinal que liga a cede do Munícipio de Santa 

Cruz ao Povoado de Poço Dantas, interior do Munícipio, através da execução de 

serviços de Adequação de Estradas Vicinais com construção de 04 (quatro) 

passagem molhada e diversos bueiros para melhor atendimento aos munícipes 

garantindo o escoamento adequado das águas pluviais, permitindo a continuidade do 
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trânsito em todos momentos., bem como a economia com manutenções futuras, em 

conformidade com: 

I. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

II. O orçamento que acompanha este documento é fonte de referência para a licitação. 

III. Todos os serviços constantes destas especificações e da planilha englobam 

fornecimento de materiais e mão de obra. 

IV. O Projeto Executivo, o Orçamento de Referência, a Descrição de serviços e este 

Termo de Referência se complementam e deverão ser obedecidos. 

V. As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, 

aprovados e recomendados pela ABNT, assim como a legislação pertinente a obras 

civis em vigor, em especial no tocante à segurança do trabalho, fazem parte 

integrante deste Termo de Referência. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

I. Trata-se de contratação de empresa especializada em engenharia para a execução 

Adequação de Estradas Vicinais, mediante licitação. 

II. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

II. O responsável técnico da empresa contratada, que coordenará a execução dos 

serviços em questão e será o preposto e interlocutor com a Fiscalização da 

CONTRATANTE, deverá acompanhar, gerenciar e validar a execução dos serviços 

durante todo o tempo de execução da obra. 

III. A Contratada deverá providenciar junto ao CREA e/ou CAU as Anotações e Registros 

de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato, nos termos das 

normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e nº. 12.378/2010); 

IV. Os serviços prestados de reforma do escopo dessa contratação deverão estar 

devidamente registrados através de ART / RRT de Execução, 
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V. O objeto do contrato deve atender, ainda, às diretrizes estabelecidas na Lei Federal 

nº LEI Nº 14.133/2021, as Normas Técnicas e Legislações vigentes, inclusive 

Legislações Ambientais, dentre as quais: 

VI. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), as Resoluções RDC 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

VII. Nas Instruções e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e dos 

Órgãos do Sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e do Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia (CREA/CONFEA); 

VIII. Na cartilha “Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e 

fiscalização de obras públicas”, do Tribunal de Contas da União (TCU); 

IX. Nas orientações e manuais dos respectivos convênios e contratos de repasse 

formalizados com o Município.  

X. As intervenções devem seguir as diretrizes técnicas previstas nas Normas Técnicas 

da ABNT; 

XI. A contratação abrange ainda os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade, 

quando for o caso: 

XII. O objeto contratado deve atender à legislação federal, estadual e municipal referente 

à sustentabilidade, dentre estas: 

XIII. O Plano Municipal de Saneamento Básico, quando for o caso; 

XIV. Ao Plano Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos, quando for o caso; 

XV. À Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010. 

XVI. À Política Nacional de Meio Ambiente, Lei nº (6.938/81. 

XVII. Ao Novo Código Florestal Brasileiro, Lei nº 12.651/2012. 

XVIII. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
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I. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, nos prazos definidos em Edital. 

II. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

III. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes, não ensejando pedido de aditivo contratual por este motivo. 

IV. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

I. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

II. Após a assinatura do Contrato e a apresentação da garantia contratual no prazo do 

edital, a Contratada será instada a comparecer em reunião inicial, convocada pela 

Contratante, para recebimento e assinatura do documento “Ordem de Início dos 

Serviços”, quando então iniciar-se-á a execução dos serviços. 

III. Os serviços serão executados conforme cronograma físico financeiro; 

IV. Sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, a CONTRATADA 

executará, sob sua responsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de 

prevenção de acidentes, visando à segurança do pessoal, dos serviços, do Patrimônio 

Público e propriedade particular; 

V. A CONTRATADA deve elaborar todo e qualquer levantamento de dados que forem 

necessários com vistas ao desenvolvimento do objeto de contrato; 

VI. A CONTRATADA deve manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e 

locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com 

capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

VII. A CONTRATADA deve providenciar o fechamento das áreas próximas ao local onde 

estiverem sendo executados os serviços, caso necessário, visando não interferir nas 

demais atividades realizadas na localidade; 
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VIII. A CONTRATADA deve utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 

em vigor; 

IX. A CONTRATADA deve justificar por escrito e participar previamente à fiscalização as 

alterações, substituições e/ou complementações ao objeto do contrato, que não 

puderem ser previstas com antecedência; 

X. A CONTRATADA deve fornecer todos os materiais e mão de obra necessária à 

execução e instalação dos serviços necessários ao objeto do contrato; 

XI. A CONTRATADA deve utilizar materiais novos, de primeira qualidade, que atendam 

às condições estipuladas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

resistentes e adequados à finalidade a que se destinam. Caso a contratada utilize 

materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas desconhecidas ou de fabricantes sem 

renome no mercado para o tipo de material específico), caberá à mesma comprovar, 

através de testes ou atestados técnicos, estarem os mesmos de acordo com as 

normas técnicas, caso solicitado pela fiscalização. 

XII. Não serão aceitas reclamações e ou solicitações de serviços adicionais de itens que 

não estejam inicialmente no orçamento de referência; 

XIII. Os serviços somente serão recebidos após sua limpeza geral; 

XIV. Os dias e horários de funcionamento deverão ser alinhados com a CONTRATANTE 

na reunião de Ordem de Início dos Serviços. 

XV. A execução dos serviços observará o cronograma físico integrante do Projeto Básico; 

XVI. A execução dos serviços deve seguir todas as orientações representadas no Caderno 

de Especificações e Memória do Orçamento. 

XVII. Não é permitida a subcontratação do total dos serviços. 

 

8.   GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

I. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRIZ/PE CNPJ Nº 

24.301.475/0001-86 responsável por fiscalizar a CONTRATADA fundamentada pelo 

Contrato, Normas do Concedente, legislações e normas vigentes. 

II. FISCALIZAÇÃO: Equipe de profissionais aptos indicados pelo município como Fiscais 

do contrato, sendo responsáveis pela aprovação dos serviços e produtos gerados 

pela CONTRATADA, bem como a definição de diretrizes e parâmetros técnicos para o 

desenvolvimento da execução da obra; 
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III. CONTRATADA: Empresa a ser CONTRATADA pela Administração Pública por meio 

de licitação, a qual tem como função executar os serviços constantes neste Projeto 

Básico. 

IV.  A reunião inicial será devidamente registrada em ata, e objetiva dar início à execução 

dos serviços, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os representantes da CONTRATANTE, o responsável técnico/preposto da 

CONTRATADA e os respectivos técnicos. 

V.  A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá, além de 

presencial, ser estabelecida através de endereço eletrônico (“e-mail”) e reuniões 

remotas através de plataformas digitais, quando for o caso e possibilidade. 

VI.   A CONTRATADA deve apresentar Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à contratação de Arquiteto ou 

Engenheiro para acompanhamento da execução do serviço. 

VII. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, 

VIII.  As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência 

do Fiscal da CONTRATANTE deverão ser registradas e encaminhadas ao Chefe do 

Poder Executivo imediatamente, para a adoção de medidas saneadoras. 

IX.  Ao final de cada etapa da execução contratual, na medida em que os serviços sejam 

efetivamente executados e de acordo com as parcelas mensais de desembolso 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

X. Cada etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

XI. A confirmação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, que emitirá, para cada parcela medida, planilha de Cronograma 

Físico-Financeiro, contendo todos os itens da planilha de orçamento proposta, a 

discriminação dos serviços, quantitativos previstos, preços unitários e totais contratos, 

bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetuada e o saldo físico-

financeiro do contrato. 
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XII. A indicação do objeto; 

O número da medição em ordem sequencial; 

XIII. O período ou o mês/ano a que se refere; 

XIV. Data base dos preços unitários; 

XV. Assinatura da Fiscalização e o de acordo do representante da CONTRATADA. 

XVI. A medição deverá ser efetuada pela Fiscalização da Contratante, devendo ser 

elaborada com suas respectivas memórias de cálculo registradas no Diário de 

Atividades e Ocorrências. O representante da Contratada poderá colaborar na 

elaboração da medição. 

XVII.  A CONTRATADA deverá apresentar, semanalmente, Relatório fotográfico de 

execução dos serviços, conforme Cronograma Físico-Financeiro, bem como emitir 

diariamente o Registro Diário de Obras (RDO), devendo o mesmo estar devidamente 

assinado pelo Responsável Técnico. 

XVIII.     Após a aprovação das documentações técnicas da medição, a CONTRATADA deve 

fornecer a Guia de Recolhimento do INSS com seus comprovantes de pagamento; 

Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), com 

comprovantes de pagamentos; Lista de funcionários contratados; Folha de 

pagamento e comprovantes; e Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os 

funcionários contratados. 

XIX.      Os documentos administrativos deverão ser analisados pela CONTRATANTE e, em 

havendo divergências, será solicitada a correção na documentação à CONTRATADA, 

que terá o prazo de até 5 dias úteis para fazer a correção. 

XX.  Após a aprovação dos documentos administrativos, a CONTRATADA será autorizada 

a emitir a Nota Fiscal ou Fatura. 

XXI.      O pagamento da última medição ficará condicionado à apresentação, juntamente 

com a Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico-Financeiro, do Termo de 

Aceite Provisório e do Certificado de inexistência de débitos relativos às obrigações 

trabalhistas relacionados com os serviços contratados. 

XXII.    O recebimento definitivo ocorre com a assinatura do Termo de Aceite Definitivo por 

servidor ou Comissão designada pela Prefeita Municipal, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria e que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data do termo de aceite 

provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela Fiscalização do Contrato, os serviços/obras efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

IV. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

V. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante; 

VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

VII. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

VIII. 10.9 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e 

IX. Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

X. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

XI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

XII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 
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XIII. Comunicar à Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

XIV. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

XV. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como 

XVI. aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

XVII. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

XVIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

XIX. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Projeto Básico, no prazo determinado. 

XX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

XXI. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

XXII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XXIII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XXIV. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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XXV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

 

XXVI. Elaborar o Relatório de Diário de Obras (RDO) em meio digital – conforme modelo a 

ser fornecido e/ou aprovado pela fiscalização, incluindo diariamente pelo Responsável 

Técnico/Preposto Responsável, as informações sobre o andamento dos serviços, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. O uso do RDO constituir-se-á em obrigação do 

responsável técnico pelo empreendimento, que o manterá permanentemente no local 

da atividade durante o tempo de duração dos trabalhos. O RDO deverá conter o 

registro, a cargo do responsável técnico, de todas as ocorrências relevantes da obra. 

XXVII. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

XXVIII. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

I. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma da Lei. 

II. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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III. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

IV. A Fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos em Lei e Contrato firmado. 

V. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

VI. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 

Básico, no Edital, no Contrato 

VII. e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual; 

VIII. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores ou 

equipe de Fiscalização, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

IX. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

11.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

I. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento parcial dos 

serviços, nos termos abaixo: 

II. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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III. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

IV. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 

da execução contratual, quando for o caso. 

V. As medições serão realizadas pelo fiscal técnico, após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

VI. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

VII. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

VIII. O recebimento das medições também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes e ensaios necessários para comprovação de qualidade. 

IX. O aceite das medições provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

X. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12.  ORÇAMENTO DETALHADO 

11.1. O Valor total para execução do projeto estimado previamente e referenciados 

pelas Planilha SINAPI-PE, Data Base: 09/2023 – Não Desonerado, totalizando o valor 
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de R$ 996.007,17 (novecentos e noventa e seis mil, sete reais e dezessete centavos), 

conforme planilha orçamentária e projetos. 

 

Resumo da Planilha Orçamentária 

 

 
ITEM EVENTO/ETAPA VALOR DA ETAPA 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 41.298,08 

1.1 Admiração local R$ 41.298,08 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 40.051,07 

2.1 Instalações Canteiro R$ 37.799,47 

2.2 Limpeza e locação R$ 2.251,60 

3. CONSTRUÇÃO DE BUEIROS R$ 457.743,03 

3.1 Movimento de Terra R$ 208.947,33 

3.2 Drenagem R$ 248.795,70 

4. CONSTRUÇÃO DE PASSGEM MOLHADA R$ 421.715,25 

4.1 Movimento de Terra R$ 52.232,23 

4.2 Drenagem R$ 55197,49 

4.3 MURO DE ARRIMO E ENROCAMENTO R$ 241.739,89 

4.4 Pavimentação R$ 70.504,68 

4.5 Sinalização R$ 2.040,96 

5. SERVIÇOS FINAIS R$ 5.199,74 

5.1 Desmobilização R$ 5.199,74 

VALOR TOTAL R$ 966.0007,17 

 

 

 

Resumo Cronograma Físico Financeiro  

PERIODO DE 

CONCLUSAO

% DA 

PARCLA

VALOR 

PARCELA

% 

ACUMULADO

VARLO 

ACUMULADO
1 428%           41.298,08 4,28                  41.298,08

2 415%           40.051,07 8,42                  81.349,15

3 4739%         457.743,03 55,81                539.092,18

4 4366%         421.715,25 99,46                960.807,43

5 54%             5.199,74 100,00              966.007,17

 

 

QCI - Quadro Composição De Investimento 
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Nº 

META 

DESCRIÇÃO META QTDE UNID. VALOR DE 

REPASSE 

VALOR DE 

CONTRAPARTIDA 

TOTAL DO 

INVESTIMENTO 

1. Administração Local 1 %CT 40.827,51 470,57 41.298,08 

2. Serviços Preliminares 2 m 39.594,71 456,36 40.051,07 

3. Construção de Bueiros 22 m 452.527,28 5215,75 457.743,03 

4. 
Construção de 

Passagem Molhada 
4 Un  816.910,02 4805,23 

421.715,25 

5. Serviços Finais 1 m 5.140,48 59,26 5199,74 

   TOTAL 955.000,00 11.007,17 966.007,17 

 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos do contrato de Repasse nº 939074/2024 celebrado entre o Munícipio de 

Santa Cruz e o Ministério da Agricultura e Pecuária consignados no Orçamento do 

Município de Santa Cruz/PE 

 

         A contratação será atendida pela seguinte dotação do Município: 

 

MUNICÍPIO: 

ORGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

02.08.21- DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RODOVIARIOS 

FUNÇÃO: 26.782.1008.1057.0000 – CONST. E/OURECUP. DE ESTRADAS VICINAIS, 

PAVIM. DAS ESTR; 

ELEMENTO DESPESA:4.4.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETA; 

CÓDIGO DE APLICÃO: 110.000 

FONTE DO RECURSO: 00100 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVENIOS OU 

REPASSE DA UNIÃO. 

 

Santa Cruz/PE 15 de maio de 2024. 

 

 
 

EDNALDO ROZA DE MAGALHÃES 
CREA PE 1819956849 
ENGENHEIRO CIVIL 
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1 APRESENTAÇÃO 

O presente projeto tem como objetivo a Adequação de Estradas Vicinais, com a Construção 

de Obras de Arte, tipo Bueiros e Passagens Molhadas, na estrada que liga a BR-122 a localidade 

de Poço Dantas, no interior do município de Santa Cruz/PE. 

Este projeto estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz, objetiva sanar os 

transtornos causados pelas ocorrências de chuvas na região, onde o leito natural de escoamento 

dessas águas que cortam a estrada, impede a trafegabilidade na área atingida, ilhando com isso 

moradores locais e causando prejuízo ao comércio e ao escoamento de produtos. 
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2 O MUNICÍPIO  

2.1 História 

No ano de 1829, durante uma peregrinação pelo sertão, dois frades capuchinhos, tiveram que 
interromper a viagem devido a uma febre que acometeu um deles permanecendo no local por cerca 
de um mês. Abrigaram-se sob o pé de um juazeiro. Diversas famílias acorriam a eles para 
assistência espiritual e celebração dos sacramentos e missas. Despediram-se da região deixando 
uma grande cruz de madeira no local onde se abrigavam. 

 

Esta cruz foi encontrada pelos vaqueiros do fazendeiro José Correia, senhor de muitas terras 
e escravos que habitava a região. José Correia pediu que trouxessem a cruz à fazenda, colocando-
a na capela. A cruz passou a ser objeto de veneração da população local, que visitava a capela em 
busca de proteção divina. Ao seu redor começou a surgir a povoação. Aos poucos surgiu a festa da 
Venerada Santa Cruz, que ocorre de 1 a 3 de maio, que além dos rituais religiosos também conta 
com barraquinhas de comidas típicas e bebidas, bingos, danças, etc. 

 

O distrito de Santa Cruz, subordinado ao município de Ouricuri foi criado em 23 de janeiro de 
1915. Foi elevado à categoria de município autônomo pela estadual nº 10.623, de 01 de outubro de 
1991, e instalado em 1993.É constituído pelo distrito sede e pelos povoados de Varzinha, Poço 
D'Antas, Caçimba Nova, Vila São Francisco e Santa Helena. 

 

2.2 Geografia 

Localiza-se a uma latitude 08º14'24" sul e a uma longitude 40º20'05" oeste, estando a uma 
altitude de 515 metros. Sua população estimada em 2007 era de 13.644 habitantes. 

 

 
 

2.3 Relevo 

O município de Santa Cruz localiza-se na unidade geoambiental da Depressão Sertaneja, 
com a paisagem típica do semi-árido nordestino. Seu relevo é plano e suave ondulado. 

 

2.4 Vegetação 

A vegetação nativa é composta por caatinga hiperxerófila. 

 

2.5 Hidrografia 

O município de Santa Cruz está nos domínios das bacias hidrográficas dos rios das Garças e 
Brígida. Os principais tributários são os riachos do Angico, Munduri, do Mocó, São José, das 
Cacimbas, Caldeirão, do Caboclo, do Juá, das Balanças, Alegre, do Gentio, da Volta, das Piranhas, 
da Baixa, da Baixa Grande, da onça, da Taboa, São Domingos e das Garças, todos de regime 
intermitente. Conta também com as lagoas do José e do Camarada.  
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3 ESPECIFICAÇÕES GERAIS  

3.1 Objetivo 

As presentes especificações técnicas visam estabelecer as condições mínimas necessárias 
a serem observadas e obedecidas para execução de obras públicas. Além do que preceituam as 
normas padrões para os serviços contratados e do que está explicitamente indicado nos desenhos, 
os serviços deverão obedecer a especificações do projeto e as normas e regulamentos nelas 
citados. 

 

3.2 Obrigações e responsabilidades da contratada 

É obrigação da Empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços descritos ou 
mencionados neste Termo de Referência, ou constante no projeto ou planilha, fornecendo para 
tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. São de responsabilidade da contratada: 

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e 
Seguro de Acidentes do Trabalho; 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a incidir 
sobre a execução da obra ou serviços; 

c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de 
execução, comprometendo se a removê lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem 
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ –PE. 

d) Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade; 

e) Aprovação dos projetos e devidas licenças através dos órgãos competentes; 

f) Fornecer os projetos complementares inclusos na planilha orçamentária; 

g) Manter todos os projetos em local visível no canteiro de obras. 

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, mandar 
refazer, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem corno a extensão do 
prazo para conclusão da obra. 

 

3.3  Fiscalização 

A fiscalização será efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-PE através 
da Divisão de Acompanhamento de Obras, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução 
da obra em suas diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção. As 
anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos obra, serão 
obrigatoriamente registrados no livro DIÁRIO DE OBRA, entre elas: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma-físico 
financeiro aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

 

3.4  Canteiro de obras 

Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada, todas as despesas com relação 
a manutenção e administração do canteiro de obras, bem corno sua retirada no término da obra. A 
Contratada confeccionará, fixará e conservará em local a ser indicado pela Fiscalização a PLACA 
DA OBRA obedecendo ao modelo que será fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
CRUZ-PE, assim como as plantas dos projetos devem estar em local bem visível. Durante todo o 
decorrer da obra ficarão a cargo da Contratada a reforma, conservação e limpeza das instalações 
da obra, assim como a limpeza periódica e a remoção de entulhos que venham a acumular no 
canteiro. 

 



Adequação de Estradas Vicinais                  OP. 1.085.919-79 

ART PE20231052911                6 

3.5 Medidas de segurança 

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à 
proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor. O uso de equipamentos de segurança 
como botas, capacetes, cintos de segurança (trabalhos em altura superior a 2,00m), máscaras, etc., 
serão obrigatórios. A contratada deverá assumir toda responsabilidade sobre a segurança do 
canteiro de obras. 
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4 MEMORIAL DESCRITIVO 

 

4.1 Método de cálculo  

 

Propriedades da Bacia Hidrográfica 

 

Declividade 

A declividade média é obtida através da média do somatório das declividades compreendidas 
entre as curvas de nível, nos trechos de escoamento da bacia. 

𝑺 =
∑

ℎ𝑛−1 −  ℎ𝑛
𝐿𝑖

𝑛
𝑖=1

𝑛
 

Onde: 

S = declividade média; 

hn = cota do nível menor; 

hn-1 = cota do nível maior; 

L = distância horizontal entre cotas. 

 

Densidade de drenagem 

 

A densidade de drenagem é obtida através da equação abaixo: 

𝑫𝒅 =
𝐿

𝐴
 

Onde: 

Dd = densidade de drenagem (km/km²); 

L = comprimento dos cursos d’água (km); 

A = área da bacia hidrográfica (km²). 

 

Coeficiente de Escoamento do Método Racional 

 

De acordo com a tabela que determina o coeficiente de escoamento em função da ocupação 
do solo superficial da bacia em estudo, tem-se: 
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Com isso adotamos C2 = 0,20. 

 

Tempo de Concentração 

 

O tempo de concentração é dado pela equação de Kirpich: 

𝒕𝒄 = 57 (
𝐿3

∆ℎ
)

0,385

 

Onde: 

tc = tempo de concentração (min); 

L = comprimento do talvegue (km); 

∆h = diferença de altitude ao longo do curso d’água principal (m.) 

 

Fator de Forma 

 

O fator de forma é dado pela equação: 

𝑲𝒇 =  
𝐿

2(𝐴
𝜋⁄ )

1
2⁄
 

Onde: 

Kf = fator de forma (adimensional); 

L = comprimento do talvegue (km); 

A = área da bacia hidrográfica (km²). 

 

Tempo de Retorno 

 

De acordo com as precipitações máximas (mm) mensais anual, do período de 2003 A 2023, 
obtidas através do posto pluviométrico Código nº 164 de Santa Cruz, conforme tabela anexa, 
calcula-se o tempo médio em que a precipitação máxima pode ser igualada ou superada. 

 

Intensidade de Chuva 

 

A equação de chuvas intensas para o município de Lagoa Grande foi obtida através de dados 
da estação pluviográfica/pluviométrica código 3779257, localizado no distrito de Jutaí, por ser o 
posto mais próximo (56 Km) dentre os que foram feitos estudos no estado de Pernambuco, 
conforme abaixo e tabela 3 anexa: 

𝒊 =  
938,416 𝑇𝑟0,127

(𝑡𝑐 + 10,523)0,753
 

Onde: 

i = intensidade da chuva (mm/min); 

Tr = período de retorno (anos); 

tc = tempo de concentração (min) 

 

Coeficiente de Forma 

 

O coeficiente de forma é dado pela equação: 

𝑪𝟏 =  
4

(2 + 𝐾𝑓)
 

Onde: 

C1 = coeficiente de forma; 

Kf = fator de forma . 
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Coeficiente de Distribuição Espacial da Chuva 

 

Através do ábaco que encontra-se no manual do DAEE, entra-se com o valor da área da bacia 
em km², no eixo das ordenadas, até encontrar a curva do tempo de concentração, então rebate-se 
o ponto de intercessão no eixo das abscissas e encontra-se o valor do coeficiente de distribuição 
espacial da chuva (k) em porcentagem. Assim, temos: 

K = 97,50 %  

 

Coeficiente de Escoamento 

 

O coeficiente de escoamento é dado pela seguinte fórmula: 

𝑪 =  
2 𝐶2

𝐶1 (1 + 𝐾𝑓)
 

Onde: 

C = coeficiente de escoamento; 

C1 = coeficiente de forma; 

Kf = fator de forma; 

C2 = coeficiente de escoamento do método racional. 

 

Volume do Hidrograma 

 

O volume total do hidrograma é dado pela fórmula: 

 

V = 1,50 ( 0,278 . C2 . i . tc . A0,9. K) 

Onde: 

V = volume do hidrograma (m³); 

C2 = coeficiente de escoamento do método racional; 

i = intensidade da chuva (mm/min); 

tc = tempo de concentração (min); 

A = área da bacia hidrográfica (km²); 

K = coeficiente de distribuição espacial; 

 

Vazão de Cheia 

 

Para determinação da vazão de cheia, utilizou-se a fórmula: 

Q = 0,278 . C . i . A0,9. K 

Onde: 

Q = vazão de cheia (m³/s) 

C = coeficiente de escoamento; 

i = intensidade da chuva (mm/min); 

A = área da bacia hidrográfica (km²); 

K = coeficiente de distribuição espacial; 
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4.2 Bueiros 

Para o dimensionamento dos bueiros foi utilizado o software SisCCoH – Sistema para Cálculo 
de Componentes Hidráulicos, programa de livre acesso, desenvolvido pela Universidade Federal 
de Minas Gerais em parceria com a Pimenta de Ávila Consultoria, onde conforme o Manual Técnico 
SisCCoH_v.1.1, tem-se as seguintes considerações: 

No dimensionamento de bueiros no SisCCoH, três tipos de funcionamento da estrutura são 
considerados: escoamento em canal livre, orifício e conduto forçado. 

No caso de bueiros funcionando como canal, tanto o emboque quanto o desemboque não 
estão submersos. A declividade do canal é comparada à declividade crítica e o controle ocorre a 
montante se o regime verificado é torrencial e a jusante se o regime é fluvial. 

 

 
 

Em que: 

Ic, tubular: Declividade crítica para bueiro tubular. 

Qadm, tubular ,subcri: Vazão admissível no bueiro tubular no regime subcrítico 

Utubular,subcri: Velocidade no bueiro tubular no regime subcrítico 

Qadm, tubular,supercri:Vazão admissível no bueiro tubular no regime supercrítico 

Utubular ,supercri: Velocidade no bueiro tubular no regime supercrítico 

 

O SisCCoH calcula a declividade crítica, a vazão admissível e a velocidade no canal para 
bueiros tubulares utilizando as equações (4.1),(4.2),(4.3),(4.4) e (4.5). 

As equações (4.2) e (4.3), diferenciam-se das equações (4.4) e (4.5) quanto ao regime de 
escoamento no canal, em que o índice subcri indica o regime subcrítico e supercri, o regime 
supercrítico. A definição do regime foi feita comparando-se a equação (4.1) à declividade do 
canal. 

Analogamente, para bueiros celulares, o SisCCoH utiliza as equações (4.6) a (4.10) : 

 
Em que: 

Ic, celular: Declividade crítica no bueiro celular. 

Qadm, celular, subcri: Vazão admissível no bueiro celular no regime subcrítico. 
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Ucelular, subcri: Velocidade no bueiro celular no regime subcrítico. 

Qadm, celular,supercri,: Vazão admissível no bueiro celular no regime supercrítico. 

Ucelular,supercri: Velocidade no bueiro celular no regime supercrítico. 

 

Na situação de funcionamento como orifício, a vazão transportada, a admissível e velocidade 
nos bueiros tubulares são calculadas pelas equações (4.11) a (4.15). 

 
Em que: 

Qo:Vazão transportada em funcionamento como orifício. 

Qadm ,celular,o: Vazão admissível no bueiro tubular funcionando como orifício. 

Utubular, o: Velocidade no bueiro tubular funcionando como orifício. 

Qadm,celular,o:Vazão admissível no bueiro celular funcionando como orifício. 

Ucelular,o: Velocidade no bueiro celular funcionando como orifício. 

 

No caso de funcionamento com entrada e saída do bueiro afogadas, considerou-se a equação 
da Conservação de Energia e a perda de carga foi calculada por: 

 
Em que: 

Ce: Perda de carga na entrada (m). 

Cs: Perda de carga na saída (m). 

Rh: Raio hidráulico (m). 

 

Na equação (4.16), o termo Ce é avaliado entre 0,2 a 0,7 e o coeficiente Cs varia entre 0,3 a 
1,0, segundo (U.S. Army Corps of Engineers apud Marcio & Lara 2012). 

Ressalta-se que no caso de linhas múltiplas, o programa considera uma redução da 
capacidade de vazão de 5% para cada linha adicional. Assim, admite-se que para um bueiro duplo 
sua capacidade de vazão total seja de 95% da soma das capacidades de vazão de cada linha de 
bueiro; para bueiros triplos, 90%, e assim em diante. 

 

A seguir segue as formas de funcionamento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Adequação de Estradas Vicinais                  OP. 1.085.919-79 

ART PE20231052911                12 

 

 

  

Figura 1 – Transição entre Canal e Orifício 

Figura 2 - Orifício 

Figura 3 - Escoamento Supercrítico/Subcrítico 
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5 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

5.1 Placa de obra 

Deverá ser instalada em local visível a todos os munícipes e ter dimensões e pintura de acordo 
com modelo fornecido pela concedente. 

A placa da obra será confeccionada nas dimensões 3,00 m x 1,50 m (LxA). Sua estrutura será 
executada com peças de madeira 7,5cm x 7,5cm e sarrafos 2,5cm x 7,0cm. A placa será em chapa 
galvanizada nº 22. As colunas da placa deverão receber lastro de concreto para garantia da fixação 
ao solo. 

 
 

A contratada é responsável pela manutenção geral da placa, na ocorrência de algum tipo de 
dano. Todas as placas instaladas deverão ser recolhidas, pela contratada, em um prazo máximo de 
90 (noventa) dias após conclusão da obra, quando será emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

 

5.2 Serviços topográficos 

Este serviço consiste na marcação topográfica do trecho a ser executado, locando todos os 
elementos necessários à execução, constantes no projeto. Deverá prever a utilização de 
equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à perfeita marcação dos projetos e 
greides, bem como para a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis 
estabelecidos nos projetos. A medição deste serviço será por m² de área locada. 

A nota de serviço será executada após o levantamento topográfico dos eixos das vias, em 
seguida utilizando a inclinação e largura de projeto, determinar as cotas dos bordos. O 
acompanhamento de greide será realizado após a realização de cada etapa dos serviços de 
rebaixamento de pista, regularização de subleito e estabilização granulométrica da sub-base e base, 
utilizando equipamento de topografia (teodolito e nível) para conferência com a nota de serviço; na 
locação da imprimação, do tratamento superficial, do meio fio utilizar medidas do projeto e nota de 
serviço.  

 

5.3 Limpeza de terreno  

Este item compreende o corte e remoção de toda a vegetação (material orgânico) existente e 
que seja necessária à sua retirada do local, para a implantação da plataforma de terraplenagem. 
Define-se nas operações de corte, escavação e remoção total de material orgânico que estejam 
alocadas dentro dos “offsets” e que realmente seja necessária sua retirada. O serviço deverá ser 
executado com equipamentos apropriados para a execução do serviço, sendo utilizados caminhões 
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transportadores, trator de esteira e moto niveladora pesada. A medição da decapagem e remoção 
do material orgânico deverá ser realizada em m³. 

 

5.4 Carga, manobras e descarga de solos 

O volume de material escavado proveniente do corte de subleito excedente, ou seja, o material 
que não será utilizado no reaterro da macrodrenagem e nivelamento das calçadas, será carregado 
em caminhões basculantes com capacidade de 14m³, por carga, incluindo as manobras necessárias 
para otimizar o carregamento do material. A descarga será realizada em local de bota-fora 
licenciado. 

 

5.5 Espalhamento mecanizado  

Os serviços de construção da camada de base deverão ser executados mecanicamente, 
constando o equipamento mínimo necessário para o espalhamento do material que será por meio 
de motoniveladora. 

 

5.6 Regularização e compactação do subleito  

Esta especificação se aplica à regularização do sub-leito da via a ser pavimentada. 
Regularização é a operação que é executada prévia e isoladamente na construção de outra camada 
do pavimento, destinada a conformar o subleito, quando necessário, transversal e 
longitudinalmente. São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da 
regularização: motoniveladora com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos 
compactadores tipo pé-de-carneiro, liso vibratório; grade de discos, etc.. Os equipamentos de 
compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com o tipo de material empregado e poderão 
ser utilizados outros, que não os especificados acima, desde que aceitos pela Fiscalização. A 
medição dos serviços de regularização do subleito será feita por m² de plataforma concluída. 

 

5.7 Compactação mecânica da base 

Será executado em conformidade com a seção transversal tipo do projeto, e compreenderá 
as seguintes operações: compactação e acabamento. 

Os serviços de compactação da camada de base deverão ser executados mecanicamente, 
constando o equipamento mínimo necessário: caminhão pipa 6000litros (189Kw), rolo compactador 
vibratório pé de carneiro 17HP 1,65t. Além destes, poderão ser utilizados outros equipamentos, 
aceitos pela Fiscalização. Deverá ser realizada a compactação de 100% do Proctor Normal. A 
compactação de base será medida por m³ de material compactado na pista. 

 

5.8 Escavação vertical a céu aberto 

Esta especificação se aplica à execução da camada de base de basalto decomposto (saibro) 
que deverá ser escavado, carregado, transportado e descarga, em jazida licenciada pela Prefeitura 
de Santa Cruz, e transportado com distância média de 6km até o local da obra. 

Conforme as características verificadas do material existente na jazida, admite-se que a 
relação entre o volume escavado e o volume compactado na pista é de 1/1. Estes serviços somente 
poderão ser iniciados, após a conclusão dos serviços de execução da sub-base, e deverão ser 
executados isoladamente da construção das outras camadas do pavimento e compreenderá as 
seguintes operações: escavação carga, descarga e transporte. Os serviços deverão ser executados 
mecanicamente, constando o equipamento mínimo necessário: escavadeira hidráulica (caçamba 
0,8m³/111 HP), caminhões basculantes 14m³. Além deste, poderão ser utilizados outros 
equipamentos, aceitos pela Fiscalização. O volume será medido por m³ de material compactado na 
pista 
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5.9 Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais. 

Usar manilha para a rede de drenagem, com diâmetro conforme indicação em projeto. O fundo 
da escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento utilizado o trecho final da 
escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente. As manilhas serão assentadas e 
rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3; sobre o lastro de areia de 20 cm. 

5.9.1 Recobrimento 

O recobrimento será executado com material de aterro compactado mecanicamente, e tem 
como finalidade a proteção dos tubos de concreto, no intuito de evitar que a cargas móveis superem 
a sua resistência a fissura e ruptura. 

A profundidade mínima de assentamento em vala de tubos circulares de concreto armado PA-
2 e PA-3 pode ser calculada pela expressão: 

Prof mín= D + (0,32m + D/5) 

Sendo a parcela (0,32 + D/5) o recobrimento mínimo definido a partir do greide acabado até 
a geratriz superior interna do tubo. 

Considerando-se: 

• Fator de Equivalência 1,5 e 1,7 – representando as condições de assentamento dos tubos: 
forma e material utilizado na execução do reaterro de tubos; 

• Coeficientes de Segurança para cargas de fissura e ruptura do ensaio de compressão 
diametral. 

Carga de Fissura  = 1,0 

Carga de Ruptura g = 1,5 

• Veículo -Tipo:   Classe 30 (300 KN de peso total) 

    Classe 45 (450 KN de peso total) 

• Tipo de solo do reaterro: 

Utilizado material granular: 

Peso Específico=17,6 KN/m³ 

 

Com isso, obtêm-se os seguintes resultados para os respectivos diâmetros de tubos: 
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Diâm. 
Tubo (m) 

Recob. 
(m) 

0,60 0,45 

0,80 0,50 

1,00 0,55 

 

5.10 Boca para bueiro tubular 

É o dispositivo destinado a transferir e/ou direcionar a saída das águas dos mesmos para o 
local de deságue. Conectadas à frente dos dissipadores de energia, as bocas deverão estar 
completamente desimpedidas de vegetação e outros detritos e permitir perfeito escoamento das 
águas de saída. 

As condições de acabamento serão apreciadas pela fiscalização, em bases visuais. As bocas 
serão executadas em concreto ciclópico, conforme dimensões e tipos contidos em projeto e serão 
medidas pela contagem do número de unidades executadas. 

 

5.11 Concreto ciclópico 

Será executado com pedra rachão e concreto fck = 20mpa, no traço 1:2,7:3 (em massa seca 
de cimento/ areia média/ brita 1), com preparo mecânico com betoneira 400 l, colocando 
primeiramente uma camada de concreto e em seguida de pedra, e assim sucessivamente, até a 
altura determinada. O escoramento a ser utilizado será com forma de tábuas de madeira (2,5x30,0) 
cm, pontaletadas com sarrafo (5,0x7,0)cm a cada 2,0m. 

Deverá o muro de arrimo ter acabamento sempre com a face mais regular das pedras para 
face externa. A pedra deverá ser de formação geológica de dureza não inferior aos (gnaisse, 
granitos, basaltos) livres de impurezas ou detritos e diâmetro mínimo de 20 cm. 

Todas as superfícies e etapas construtivas devem ser devidamente preenchidas com 
argamassa e pedras, uma vez que a estrutura do muro deve estar completa para funcionar como 
uma peça monolítica. 

 

5.12 Enrocamento 

O enrocamento é um dispositivo amortecedor formados por estrutura executada em pedra, 
destinado à proteção de taludes e canais, contra efeitos erosivos ou solapamentos, causados pelos 
fluxos d'água. O enrocamento será executado na forma de pedra arrumada. 

A pedra arrumada utilizada nos enrocamentos deve ser dura, proveniente de rocha sã, com 
diâmetro e granulometria definidos pelo projeto, não se admite o uso de material em estado de 
decomposição ou proveniente de capa de pedreira. 

Após a locação da obra, a execução do enrocamento deve ser precedida de limpeza do 
terreno e escavação, onde a geometria projetada requerer a sua regularização. 

A base e os taludes devem ser regularizados de maneira que se obtenha uma superfície 
suficientemente plana para a implantação do enrocamento. 

As escavações devem obedecer às especificações do projeto de forma a se obter uma 
superfície com as características acima descritas. 

Nas estruturas de pedra arrumada, as pedras devem ser colocadas manualmente, alternando-
se os seus diâmetros, de modo que se obtenha o apoio das pedras maiores pelas menores, 
assegurando um conjunto estável, livre de grandes vazios ou engaiolamentos. 

A arrumação das pedras deve ser executada de modo que as faces visíveis do enrocamento 
fiquem uniformes, sem depressões ou saliências maiores que a metade da maior dimensão das 
pedras utilizadas. 

 

5.13 Balizadores 

Os balizadores são dispositivos auxiliares de percurso, posicionados lateralmente à via, 
dotados de unidades refletoras capazes de refletir a luz dos faróis dos veículos à distância, de forma 
a indicar aos usuários o alinhamento da borda da via em segmentos rurais. São particularmente 
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importantes em trajetos noturnos, ou com má visibilidade causada por condições adversas de 
tempo. 

Os balizadores serão confeccionados em tubo PVC  100 mm, preenchidos em concreto 
simples, chumbados 20 cm na parede do muro de arrimo, com pintura zebrada, em faixas de 10 
cm, alternadas nas cores preta e amarela, com altura livre de 60 cm, espaçados conforme distância 
apresentada em planta e com um afastamento da borda da parede de 20 cm do seu eixo. 

 

5.14 Pavimentação granítica 

De preferência os paralelepípedos deverão ser de rocha granítica, podendo, entretanto, ser 
utilizado outro tipo de rocha desde que obedeçam às condições seguintes: 

As rochas deverão ser de granulometria média ou fina, homogênea, sem fendilhamentos se 
sem alterações, apresentando também, condições satisfatórias de dureza e tenacidade. 

Os ensaios e especificações mais utilizados são os seguintes: 

• Resistência à compressão simples: maior do que 1.000kg/cm²; 

• Peso específico aparente: mínimo de 2.400kg/m³; 

Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0,5% em peso. 

No que se refere a sua forma, os paralelepípedos devem apresentar faces planas, sem 
saliências e reentrâncias acentuadas, com maior rigor na face que deverá constituir a face exposta 
do pavimento. As arestas deverão ser linhas retas e perpendiculares entre si, formando, nos casos 
mais comuns, paralelepípedos retângulos. Em nenhum caso, as dimensões de face inferior poderão 
diferir da face superior mais de 2cm. 

b) Dimensões: 

Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões: 

-Largura cm:10 a 14; 

-Comprimento cm: 18 a 22; 

-Altura cm:10 a 14. 

Logo após conclusão dos serviços de base de areia e determinados os pontos de níveis 
(cotas) nas linhas d’águas e eixo da rua, deverá ter início os serviços de assentamento de 
paralelepípedos, normalmente ao eixo da pista, e obedecendo ao abaulamento estabelecidos no 
projeto. As juntas de cada fiada deverão ser alternativas com relação às duas fiadas vizinhas, de 
modo que cada junta fique defronte ao paralelepípedo adjacente, dentro do seu terço médio. Os 
paralelepípedos, durante a execução dos serviços, deverão, de preferência, serem depositados à 
margem da pista, na impossibilidade dessa solução ser adotada, os mesmos poderão ser colocados 
sobre o sub-leito já preparado, desde que seja feita a sua distribuição das linhas de referência para 
o assentamento. 

As linhas de referência para o assentamento, consistem na cravação de ponteiros de aço ao 
longo do eixo da pista, afastados entre si, não mais 10m. Com o auxílio de régua e nível de pedreiro, 
marca-se neste ponteiro uma cota tal que, referida ao nível do meio-fio, da seção transversal 
correspondente ao abaulamento ou superelevação estabelecida pelo projeto. Em seguida, distende-
se fortemente um cordel pelas marcas dos ponteiros, e de ponteiros a ponteiros pelo eixo e um 
outro de cada ponteiro às guias, normalmente ao eixo da pista. Entre o eixo e a guia (meio-fio) 
outros cordéis podem ser distendidos sobre os cordéis transversais com espaçamento não superior 
a 2.5m (através de ponteiros auxiliares). 

Para o assentamento proceder-se-á da seguinte forma: 

Assentamento em trechos retos. 

Concluída a rede de cordéis, principia-se o assentamento da primeira fileira, normalmente ao 
eixo. O eixo de pavimentação será constituído por uma linha de três paralelepípedos de cor mais 
clara resultante da extração e, rocha calcária, a qual deverá ser disposta com a maior dimensão 
dos paralelepípedos acompanhando o eixo longitudinal do pavimento. As linhas seguintes serão 
executadas através dos processos normalmente utilizados para tal serviço e aprovados pela 
Fiscalização. Os últimos paralelepípedos antes de encostar no meio-fio, serão assentados com a 
maior dimensão (comprimento) paralela ao eixo longitudinal do pavimento, formando a linha d’água 
para o escoamento de águas pluviais, todos dos detalhes construtivos de tais serviços, serão 
detalhados no projeto. 
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Os detalhes construtivos para a execução da pavimentação com paralelepípedos em 
alargamento para os estacionamentos, curvas, cruzamentos retos, cruzamentos em esconsos e 
entroncamentos retos serão detalhados no projeto. 

O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado logo que seja terminado o seu 
assentamento. O intervalo entre uma e outra operação, fica a critério da Fiscalização; entretanto 
deverá acompanhar de perto o rejuntamento, principalmente, em regiões chuvosas ou sujeitas a 
outras causas que possam danificar o calçamento já assentado, porém ainda não fixado e protegido 
pelo rejuntamento. 
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6 DISPOSIÇÔES FINAIS 

Todos os equipamentos de segurança necessários para a obra, incluindo o fornecimento de 
todo equipamento de proteção individual (EPI) obrigatório, atendendo as Normas Técnicas do 
Departamento Nacional Segurança e Higiene do Trabalho, deverão ser fornecidos pela Empresa 
Contratada. A Empresa Contratada deverá apresentar a ART para execução dos serviços por 
ocasião da emissão da ordem de início dos serviços.  

Os serviços deverão ser entregues limpos e em perfeitas condições de uso. Não será admitida 
qualquer alteração na execução dos serviços sem a anuência do técnico responsável da Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz e do Gestor Financeiro do Governo Federal.  

O pavimento não poderá ser entregue com ondulações e irregularidades na superfície, sendo 
de responsabilidade da contratada sua correção, sem ônus para a contratante. A Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz poderá solicitar a qualquer momento a substituição caso não seja atendido 
ao especificado, tanto em dimensionamento, como material adequado. 

 

 

 

Santa Cruz/PE, 24 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Alessandro Marinho Martins 
Engenheiro Civil 

CREA 30.222-D/PE 
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